
CAMARA DE SAÕ LUIS GONZAGA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

PROCESSO: 0000000256 / 2024

Proprietário/lnteressado: 00000034 JAIRON MACIEL DE BRITO

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Fone:

61212621336 

RUA 01

NOVA SÃO LUIS GONZAGA

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

ASSUNTO MEMORANDO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V Excia se digne

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE UM QUADRO DE FOTOS 
DOS VEREADORES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA.

Observações:

DATA: 17/10/2024 HORA: 12:06:58

Nestes termos peço deferimento



PO D E R  L E G ISL A T IV O  M U N ICIPAL  
CN PJ: 23.697.857/0001-08

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Órgão:
Câmara de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA.

Unidade
Administrativa: Gabinete do Presidente.

Nome do 
requisitante: Jairon Maciel de Brito Cargo/Função: Chefe de Gabinete

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA_____________________________________ ~ _____________
2.1. Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores (referente à Legislatura de 
2021 a 2024, 2o Biênio Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) com moldura 
em aço inox 304, com espessura de 10 cm, fundo em feltro 85 X  58, tamanho 
do quadro 65x 92 e Brasão da República de 100 mm, personalizado com um 
Brasão da República fundido afixado em Liga metálica de Latão, formada 
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão 
reiativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais , com placas 
internas individuais dos vereadores medindo cada placa nas medidas 22 x 17 
e 13 x 16 , com impressão colorida.

UNIDADE 01

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE______________________________________________ _________
3.). A presente contratação complementa as ações voltadas ao objetivo de tomar as instalações do Poder 
Legislativo acessíveis e agradáveis, respeitando a memória do Legislativo e valorizando os cidadãos e 
cidadãs que contribuem para a história do município.
A preservação da história e da memória do legislativo é uma obrigação da Câmara Municipal, e se 
materializa na sala dedicada à Galeria, um espaço destinado ao Presidente e ex-Presidentes, ex-Vereadores 
e atuais Vereadores, no qual os cidadãos podem vislumbrar a candidatura de diversos Edis.
A presente confecção é de suma importância para o Poder Legislativo Municipal, visando mostrar a 
história ao iongo do 2° Biênio do referente ano contido no objeto, daqueies cidadãos que contribuíram para 
o engrandecimento de nosso Município, na condição de Vereadores, registrando através de fotos._________

4. FONTE DE RECURSO_____________________________________________________________________
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício.i______ l_________________ ____________ ____________________________________________________ _

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SE 
NECESSÁRIO O RESPONSÃVEL PELA FISCALIZAÇÃO_____________________________________
5.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete.

6. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO E CONDIÇÕES:_______________________________________
6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do órgão solicitante, após a emissão 
da ordem de Fornecimento.

i  r * * * - , * * *  h  a  o, v
o a o  L .u /o  u o / i z  a y  a  u u  i v i g i  c u  i u o k j
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PO D E R  LE G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  
CN PJ: 23.697.857/0001-08

7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:__________________________________________
7 .1 .0  Fornecimento do objeto será executado pela empresa contratante, na sede da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de forma imediata (quando solicitado), ou em até 01 (um) dia útil.

8. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

8.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete

9. PRAZO PARA PAGAMENTO:______________________________________________________________
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de 
Débitos e Dívida Ativa Estadual e M unicipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas._____________________________________________________________________________

Em conformidade com a legislação que rege o tema, cncaminhe-sc à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
17 de Outubro de 2024. J  Jairon Maciel de BrittÇ"

Chefe de Gabinete

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO  
PODER LEGISLA TI VO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO

Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
Termo de Referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal: 14.133/21

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiya do interesse público.

A presente contratação complementa as ações voltadas ao objetivo de tomar as instalações do Poder 
Legislativo acessíveis e agradáveis, respeitando a memória do Legislativo e valorizando os cidadãos e 
cidadãs que contribuem para a história do município.
A preservação da história e da memória do legislativo é uma obrigação da Câmara Municipal, e se 
materializa na sala dedicada à Galeria, um espaço destinado ao Presidente e ex-Presidentes, ex- 
Vereadores e atuais Vereadores, no qual os cidadãos podem vislumbrar a candidatura de diversos Edis.
A presente confecção é de suma importância para o Poder Legislativo Municipal, visando mostrar a 
história ao longo do 2o Biênio daqueles cidadãos que contribuíram para o engrandecimento de nosso 
Município, na condição de Vereadores, registrada através de fotos.

I  - Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade

As especificações dos itens encontram-se no Anexo 1 deste documento. O produto solicitado deverá 
atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 
de controle de qualidade. Atentando-se o proponente, principalmente paia as prescrições contidas no art. 
39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

2.1. Do fornecimento dos produtos

2.1.1. O objeto deverá ser fornecido em sua totalidade, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento de produto pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, juntamente 
com a Autorização de prestação de produtos, expedida pelo Setor de Compras.

2.1.2. Local da entrega dos produtos

O produto será executado na sede da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2.1.3 Recebimento dos produtos

O recebimento do produto será fiscalizado e atestado por agente designado Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO  
PODER LEGISL A TI VO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

2.1.4 Encargos

As despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
índiretamente da execução do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

2.1.5 Da Fiscalização

A fiscalização é de responsabilidade dos funcionários listados a seguir que foram designados para tal 
função:

NOME FUNÇÃO

Daniel Lucas de Oliveira Fiscal de Contratos

Os fiscais ficarão responsáveis pela fiscalização do futuro contrato e registrarão todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas à licitante vencedora, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas.

2.1.6 Validade da Ata de Registro de Preços

Não se aplica.

2.1.7 Do pagam ento

O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos deste 
ETP, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica e planilha indicando a medição dos 
produtos.

No valor pactuado devem estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da 
proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado
devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico- financeiro.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

2.2. Especificação (detalham ento)

As especificações do item encontram-se no Anexo I deste documento. O produto solicitado deverá 
atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

de controle de qualidade - ABNT, INMETRO, etc. atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

2.3. Da contratação

Para a efetivação do contrato as empresas vencedoras da licitação deverão apresentar os documentos 
exigidos conforme a Lei 14.133/21.

2.4. Vigência contratual

De acordo com o artigo 105 da lei 14.133/21, este contrato terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2024 
a partir da celebração do contrato.

2.5. Necessidade de treinamento de pessoal

Não se aplica

2.6. Necessidade de transição contratual

Não se aplica

2.7. Necessidade de apresentação de catálogo ou amostra

Não se aplica

2.8 Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar 
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 
coleta de contribuições.

2.9 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ã 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução

O presente processo de contratação tem por objetivo contratar empresa para confecção de um quadro com 
fotos dos Vereadores, conforme Termo de Referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, com data, local e horário publicados em diário oficial deste 
município, considerando menor preço por item.

2.10 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala:

As estimativas encontram-se discriminadas no Anexo 01 deste estudo.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

2.11 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão do processo.

3 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável.

3.1 De acordo com os artigos 141 a 145 da Lei 14.133/21 o parcelamento no pagamento é permitido 
quando diante da análise de viabilidade técnica e econômica apontam que a retirada parcelada dos itens 
licitados garanta a eficiência, segurança e qualidade na prestação de produtos.

3.2 O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos 
deste processo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

3.3 No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

3.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

3.6 Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da 
proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado 
devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

3.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

4- Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

5 - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade 
identificando a previsão no Plano Anual de contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão.

Os gastos previstos encontram se dentro do Orçamento Anua! de 2024 da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA

6 - Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

7 - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização

8 - Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Não se aplica.

9- Gerenciam ento de risco 

Não se aplica.

1G - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo Gabinete da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA com o objetivo de contratar empresa especializada na confecção de um 
quadro com fotos dos Vereadores, conforme Termo de Referência, atendendo às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 21 de Outubro de 2024

Jairon Maciel de Brito
Chefe de Gabinete

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ANEXO 1

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA__________________________________________________________
1.1. Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme Termo de Referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores (referente à Legislatura de 
2021 a 2024, 2°  Biênio Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) com moldura 
em aço inox 304, com espessura de 10 cm, fundo em feltro 85 X 58, tamanho 
do quadro 65x 92 e Brasão da República de 100 mm, personalizado com um 
Brasão da República fundido afixado em Liga metálica de Latão, formada 
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão 
relativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais , com placas 
internas individuais dos vereadores medindo cada placa nas medidas 22 x 17 
e 13 x 16 , com impressão colorida.

UNIDADE 01

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N ICIPAL  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de I o de abril de 2021 

CO M PRA S -  CO N TR A TA Ç Ã O  DIRETA  

(Processo A dm inistrativo n° 0256/2024)

1. JUSTIFICATIVA
1.1 A  presente contratação com plem enta as ações voltadas ao objetivo de tom ar as 
instalações do Poder Legislativo acessíveis e agradáveis, respeitando a m em ória do Legislativo e 
valorizando os cidadãos e cidadãs que contribuem  para a h istória do m unicípio. A preservação da 
h istória e da m em ória do legislativo é um a obrigação da C âm ara M unicipal e se m aterializa na 
sala dedicada à G aleria, um espaço destinado ao Presidente e ex-Presidentes, ex-V ereadores e 
atuais V ereadores, no qual os cidadãos podem  vislum brar a candidatura de diversos Edis.
A  presente confecção é de sum a im portância para o Poder Legislativo M unicipal, visando 
m ostrar a h istória ao longo do 2o Biênio daqueles cidadãos que contribuíram  para o 
engrandecim ento de nosso M unicípio, na condição de V ereadores, registrando através de fotos.

2. OBJETO
2.1 C ontratação de em presa especializada na confecção de um quadro com  fotos dos 
V ereadores, conform e Term o de Referência, atendendo às necessidades da C âm ara M unicipal de 
São Luís G onzaga do M aranhão -  MA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 A quisição do item, objeto deste Term o de Referência, fundam enta-se legalm ente na Lei n° 
14.133/21 de 01 de abril de 2021, que regulam enta a D ispensa de Licitação.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Segue abaixo a planilha com  especificações e quantitativos do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores (referente à Legislatura de 
2021 a 2024, 2o Biênio Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) com moldura em 
aço inox 304, com espessura de 10 cm, fundo em feltro 85 X  58, tamanho do 
quadro 65x 92 e Brasão da República de 100 mm, personalizado com um 
Brasão da República fundido afixado em Liga metálica de Latão , formada pela 
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fiisâo 
relaíivamente 900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais , com placas 
internas individuais dos vereadores medindo cada placa nas medidas 22 x 17 e 
1 3 x 1 6 ,  com impressão colorida.

UNIDADE 01

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1 O  pedido do produto a ser adquirido pela C âm ara M unicipal será realizado ao longo da 
vigência do Contrato;
5.2 O fornecim ento do objeto deste Term o de Referência deverá ser realizado por guia

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA  TIVO M U N IC IPA L  

CN PJ: 23.697.857/0001-08
contendo: identificação do solicitante, local e data prevista  para entrega dos itens solicitados, 
entre outras inform ações que se fazem  necessárias conter na presente guia;
5.3 Poderá ser solicitado o item  que está listado no presente Term o de R eferência form ulado 
pela C âm ara M unicipal, m ediante autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para
este fim;
5.4 A  contratada deverá entregar o item  solicitado, obedecendo ao local e horário  de 
funcionam ento do órgão contratante, sendo de 08h00 (oito horas) as 14h00 (quatorze horas), 
tendo seu expediente de segunda feira a sexta feira.
5.5 Caso atrase na entrega ou  se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor estará 
sujeito a sanções adm inistrativas, sendo que o produto substituído passará pelo m esm o processo 
de verificação observado na prim eira entrega.
5.6 C aberá ao licitante vencedor arcar com  os custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
com  em balagem , taxas de frete e seguro da entrega do(s) produto(s) a ser(em ) substituído(s).
5.7 O (s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em  em balagem  própria para 
cada produto.
5.8 A  CÂ M A R A  M U N IC IPA L reserva-se o direito de im pugnar o produto(s) entregue(s), se 
esse(s) não estiver(em ) de acordo com  as especificações técnicas deste Term o de Referência.
5.9 Som ente será perm itido produto novo de acordo com  o especificado, não se adm itindo, 
sob qualquer hipótese, produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.
5.10 A presentar garantia  m ínim a do fabricante e, caso um  dos m ateriais apresente defeito 
durante o período de garantia, este deverá ser trocado por um  novo em até 10 (dez) dias corridos 
e nas m esm as condições de garantia.
5.11 Q uanto ao prazo de validade do produto, as seguintes condições deverão ser observadas:
5.12 Produtos sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) ano, 
deverão ser fornecidos com  pelo m enos m etade dessa validade ainda vigente;
5.13 Produtos sujeitos a prazos de validade definidos pela  legislação superiores a 1 (um ) ano, 
deverão ser fornecidos com  validade m ínim a de 1 (um ) ano.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 O  pagam ento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebim ento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator im peditivo provocado pela  CO N TR A TA D A , m ediante a 
apresentação de N ota  Fiscal/Fatura, devidam ente atestada por servidor com petente, 
acom panhada da respectiva O rdem  de Fornecim ento e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: Certidão C onjunta N egativa, ou C ertidão Conjunta Positiva com  efeitos de N egativa, 
de Tributos e C ontribuições Federais e D ívida A tiva da U nião e “Previdenciária” , em itida pela 
Secretaria da R eceita Federa! do M inistério da Fazenda, com provando a regularidade para  com  a 
Fazenda Federal e IN SS, conform e Portaria M F 358, de 5 de setem bro de 2014 (M inistério da 
Fazenda); Certidão N egativa de Débitos, ou C ertidão Positiva com  efeitos de N egativa, expedida 
pelo Estado do dom icílio ou sede da em presa licitante, com provando a regularidade para  com  a 
Fazenda Estadual; Certidão N egativa, ou Certidão Positiva com  efeitos de N egativa, quanto à 
D ívida A tiva do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio  ou sede da em presa licitante, 
com provando a regularidade para  com  a Fazenda Estadual; Certidão N egativa de D ébitos, ou 
Certidão Positiva com  efeitos de N egativa, relativa à atividade econôm ica, expedida pelo 
M unicípio do dom icílio ou sede da em presa licitante, com provando a regularidade para com  a 
Fazenda M unicipal; C ertidão N egativa, ou C ertidão Positiva com  efeitos de N egativa, quanto à 
D ívida A tiva do M unicípio, expedida pelo M unicípio do dom icílio ou sede da em presa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FG TS -  CRF, em itido pela Caixa Econôm ica

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CN PJ: 23.697.857/0001-08
Federal -  CEF; C ertidão N egativa de D ébitos Trabalhistas (CN D T), ou Positiva com efeitos de 
N egativa, em itida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com provando a inexistência de débitos 
inadim plidos perante a Justiça do Trabalho. O  pagam ento será efetuado diretam ente na conta que 
o fornecedor apresentar em  sua proposta.
6.2 - O  pagam ento será feito em  favor da em presa(s) C ontratada(s), através de ordem  ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Term o de Recebim ento 
D efinitivo, em itido pela  C âm ara M unicipal.
6.3 - A  Contratada deverá apresentar a respectiva N ota  F iscal/Fatura à C âm ara M unicipal, 
acom panhada das C ertidões listadas no  subitem  6.1, acim a.
6.4 - A  N ota  F iscal/Fatura será conferida e atestada pela com issão ou servidor responsável 
pelo Recebim ento.
6.5 - O pagam ento será efetuado após a assinatura do Term o de R ecebim ento D efinitivo, 
desde que não haja fator im peditivo provocado pela  C O N TR A TA D A .
6.6 - N ão  serão efetuados quaisquer pagam entos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em  virtude de penalidades im postas ou inadim plência 
contratual, inclusive, sem  que isso gere direito ao reajustam ento do preço ou à atualização 
m onetária.
6.7 - A  Contratante poderá deduzir do m ontante a  pagar os valores correspondentes a m ultas 
ou indenizações devidas pela Contratada.
6.8 - N os casos de eventuais atrasos de pagam ento, desde que a CO N TR A TA D A  não tenha 
concorrido de algum a form a para tanto, fica convencionado que os encargos m oratórios devidos 
pela  CO N TR A TA N TE, entre a data acim a referida e a correspondente ao efetivo pagam ento da 
nota fiscal/fatura, serão calculados por m eio da aplicação da seguinte fórmula:
EM  =  I x  N  x VP

em  que:
EM  =  Encargos m oratórios;
N  =  N úm ero de dias entre a data prevista  para o pagam ento e a  do efetivo pagam ento; V P =
V alor da parcela em  atraso.
I =  índice de com pensação financeira — 0,00016438, assim  apurado:
1 =  0,00016438
i =  taxa percentual anual no valor de 6%.
6.9 Caso o pagam ento devido seja antecipado pelo CO N TR A TA N TE, o respectivo m ontante 
sofrerá desconto proporcional, nas m esm as condições estabelecidas no subitem  6.8.

7. D A S O BR IG A Ç Õ E S D O  FO R N E C E D O R
7.1 São obrigações do Fornecedor:
7.1.1 Indicar um  preposto responsável pelo  atendim ento às dem andas da 
CO N TR A TA N TE.
7.1.2 Entregar produto(s) conform e as especificações constantes deste Term o de 
R eferência, cum prindo o prazo estabelecido.
7.1.3 Entregar produto(s) no prazo e local estabelecidos neste Term o de R eferência, 
acom panhado(s) da respectiva N ota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a 
m arca, fabricante, m odelo, p rocedência e prazo de garantia ou validade.
7.1.4 R esponsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) produto(s) 
fornecido(s), que deverá(ão) ser novo(s) e de prim eira qualidade.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CN PJ: 23.697.857/0001-08
7.1.5 Providenciar im ediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela C âm ara M unicipal, referentes às condições firm adas neste Term o de 
R eferência.
7.1.6 R esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com  
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de D efesa do C onsum idor (Lei n° 8.078, de 1990).
7.1.7 Fornecer, sem pre que solicitado, no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, 
docum entação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem -se vencidas.
7.1.8 R essarcir os eventuais prejuízos causados à C âm ara M unicipal e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades com etidas na  execução das obrigações assum idas.
7.1.9 A rcar com  os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com  em balagem , 
transporte, taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e dem ais 
despesas envolvidas na entrega, não sendo adm itida qualquer cobrança posterior em  nom e da 
C âm ara M unicipal.

7.1.10 C om unicar à C âm ara M unicipal, no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os m otivos que im possibilitem  o cum prim ento do prazo previsto, 
com  a devida com provação.
7.1.11 A bster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inform ação acerca das 
atividades objeto deste T enno  de R eferência, sem  prévia autorização da C âm ara M unicipal.
7.1.12 Prestar esclarecim entos à C âm ara M unicipal sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam , independentem ente de solicitação.
7.1.13 Em itir N ota  F iscal/Fatura discrim inada, legível e sem  rasuras.
7.1.14 Responsabilizar-se pelo fiel cum prim ento do objeto contratado, prestando todos 
os esclarecim entos que forem  solicitados pela C âm ara M unicipal, cujas reclam ações se obriga a 
atender.
7.1.15 Q ualquer dano causado ao patrim ônio da Câm ara M unicipal na entrega do(s)
produto(s), será(ão) ressarcido(s) pela  licitante vencedora, salvo justificativa com provada, que 
deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, dem andas, custos diretos e 
indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus em pregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações jud icia is m ovidas por terceiros, que lhe venham  a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cum prim ento do Term o de Referência e da N ota  de Em penho.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da C âm ara M unicipal:

8.1.1 A com panhar e fiscalizar o fornecim ento do(s) produto(s);
8.1.2 Inform ar à C O N TR A TA D A  sobre as norm as e procedim entos de acesso às suas 
instalações para a entrega do(s) produto(s) e as eventuais alterações efetuadas em  tais preceitos;
8.1.3 Prestar as inform ações e os esclarecim entos solicitados pela contratada, 
relacionados com  o objeto pactuado;
8.1.4 Com unicar, por escrito, à C O N TR A TA D A , quaisquer irregularidades 
verificadas no fornecim ento do(s) produto(s), solicitando a substituição de m ercadoria defeituosa
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CNPJ: 23.697.857/0001-08
verificadas no fornecim ento do(s) produto(s), solicitando a substituição de m ercadoria defeituosa 
ou  que não esteja de acordo com  as especificações deste Term o de Referência;

8.1.5 Estando o(s) produto(s) de acordo com  o solicitado e a respectiva N ota  
F iscal/Fatura devidam ente atestada, a C ontratante efetuará o pagam ento nas condições, preços e 
prazos pactuados neste Term o de R eferência.
8.1.6 A  C âm ara M unicipal deverá acom panhar os prazos de entrega, exigindo que a 
C O N TR A TA D A  tom e as providências necessárias para regularização do fornecim ento, sob pena 
das sanções adm inistrativas previstas na Lei n° 14.133/2021 e dem ais eom inações legais.
8.1.7 Com unicar, por escrito, à C O N TR A TA D A  o não-recebim ento do(s) produto(s), 
apontando as razões, quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos term os contratuais;
8.1.8 P roporcionar as condições para que a contratada possa cum prir as obrigações
pactuadas.

9. VALOR ESTIMADO
9.1 O  preço considerado com o estim ativa para  os produtos/serviços, a serem  utilizados

exclusivam ente pela C âm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão foi determ inado com  

base num a m édia aritm ética sim ples das propostas com erciais obtidas jun to  a em presas do ram o 

pertinente ao objeto do term o de Referência, e enviadas ao e-m aii

(cam arasaoluisgonzaga.m a@ gm ail.com ). A s propostas recebidas foram  analisadas e 

com paradas, conform e os parâm etros estabelecidos.

10. FORO
10.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Term o de 
Referência, fica eleito pelos licitantes o Foro da Com arca de São Luís G onzaga do 
M aranhão/M A , com  a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que

f® te n h a m  ou venham  a ter.

11. FISCALIZAÇÃO
11.1 A  execução contratual será acom panhada e fiscalizada po r um  gestor e um  fiscal 
especialm ente designado para este fim  pela contratante, de acordo com  o estabelecido na Lei 
Federal n° 14.133/2021, a ser inform ado quando da lavratura do instrum ento contratual ou 
docum ento equivalente.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 O m ontante referente aos tributos, frete, custos diretos e indiretos, seguros, entregas, 
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cum prim ento do objeto da 
aquisição deverá estar incluso no preço final do produto.
12.2 O contrato poderá sofrer alteração, consoante o disposto no artigo 137 da lei 
14.133/2021. [

São Luís G onzaga do M aranhão/M A , 23 de outubro de 2024.

(rJ u iir u r> \ ry y \ i } ' t - o ^ ú L
Jairon M aciel de Brito 

Chefe de Gabinete
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

A P R O V A Ç Ã O  D O  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA

À  vista das inform ações contidas nestes autos e com  observância às norm as vigentes, 
A P R O V O  o presente Term o de R eferência e A U T O R IZ O  a continuidade dos trâm ites 
legais para realização do procedim ento de C ontratação de em presa especializada na 
confecção de um  quadro com  fotos dos V ereadores, conform e Term o de Referência, 
atendendo às necessidades da Câm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão -  MA.

São Luís G onzaga do M aranhão/M A , 25 de outubro de 2024.

^uan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câm ara M unicipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  
CNPJ: 23.697.857/0001-08

DESPACHO

À senhora
Izadora da Conceição dos Santos 
Setor de Compras

Assunto: Pesquisa de Preços

Encaminho em anexo a relação do produto para que seja realizada a 
pesquisa de preços com vistas à obtenção da melhor proposta para a 
administração pública, tendo como objetivo a contratação de empresa 
especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
Termo de Referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores com 
moldura em aço inox 304, com espessura de 10 cm, fundo 
em feltro 85 X 58 , tamanho do quadro 65x 92 e Brasão da 
República de 100 mm, personalizado com um Brasão da 
República fundido afixado em Liga metálica de Latão , 
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% 
de zinco, ponto de fusão relativamente 900°C e 940°C e 
esmaltado nas cores originais , com placas internas 
individuais dos vereadores medindo cada placa nas medidas 
2 2 x l 7 e l 3 x l 6 ,  com impressão colorida.

UNIDADE 01

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 29 de Outubro de 2024.

hb*_L_Jl-
qéri<yJLuan Rogério7Jerônimo da Silva

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
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1 Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga

Solicitação de Cotação de Preços - Confecção de quadro
2 mensagens

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 
Para: infinitcouro@hotmail.com

5 de novembro de 2024 às 11:46

Olá bom dia,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja solicitar cotação com os 
seguintes dados:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão
E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

f n  04. SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.pdf
“  634K

INFINIT COURO <infinitcouro@hotmail.com> 11 de novembro de 2024 às 14:56
Para: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com>

Boa tarde
segue orçamento para quadro

^ D e : Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 5 de novembro de 2024 11:46
Para: infinitcouro@hotmail.com <infinitcouro@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação de Preços - Confecção de quadro

[Texto das mensagens anteriores oculto]

«n ORÇAMENTO SÃO LUIZ GONZAGA.pdf
“  207K
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.859.734/0001-69 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

31/03/2022
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
45.859.734 JOSE RIBEIRO DE SOUZA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) PORTE
******** ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.81- 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
32.11-6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82- 2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
23.99- 1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO NÚMERO
R REGIS PACHECO 345

COMPLEMENTO
CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

48.700-000 VAQUEJADA SERRINHA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIPCONTAS@BOL.COM,BR

TELEFONE
(75) 9714-4850

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/03/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2024 às 15:27:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo elaborando de forma impressa por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Avenida João Pessoa, n° 33, 
Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 12h00min 
(doze horas), ou no e-mail de endereço: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de preços de 
mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços que deverão ser 
cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 29 de outubro de 2024.

Izadora da Conceição Santos 
Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: INFINIT COURO

ENDEREÇO: Rua Regis Pacheco, N°345,

BAIRRO: B. Vaqueijada____________CIDADE: Serrinha___________________UF:Ba

CEP: 48.700-000

CNPJ: 45.859.734/0001-69

Recebi em 05/11/2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para fornecimento depreços.

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa

C N P J: 4 5 . 8 5 9 . 7 3 4 /0 0 0 f ^ 6 9  
I n f ín i t  C o u r o

R u a  R e g is  P a c h e c o , N ° 3 4 5 ,  C e n tr o  
C E P : 4 8 .7 0 0  -0 0  
S e r r in h a  - B a h ia

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

1

C onfecção de  quadro para  G aleria de 
V ereadores (referente à L egislatura de 
2021 a 2024, 2° B iênio  Janeiro de 2023 a 
D ezem bro  de 2024) com  m oldura em  aço 
inox 304, com  espessura de 10 cm , fundo 
em  feltro 85 X  58, tam anho do quadro 65x 
92 e B rasão da R epública de 100 m m , 
personalizado com  um  B rasão da 
R epública fundido afixado em L iga 
m etálica de Latão, form ada pela  m istu ra de 
55 a 95%  de cobre e de 45%  a 5%  de 
zinco, ponto  de fusão relativam ente 900°C 
e 940°C e esm altado nas cores o rig inais , 
com  placas internas individuais dos 
vereadores m edindo cada p laca nas 
m edidas 2 2 x l 7 e l 3 x l 6 ,  com  im pressão 
colorida.

01 U N ID . R $ 3 .1 0 0 ,0 0 R $ 3 .1 0 0 ,0 0

Valor to ta l: Tres mil e cem reais

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; (x ) 90 dias; ( )_______ dias.

( A 4®** O *

CNPJ: 45.859.734/0001-69 
In fin it Couro

Rua Regis Pacheco, N°345, Centro 
CEP: 48.700-00 
Serrinha - Bahia

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 2 de 2
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Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gnte(J.confP

Solicitação de Cotação de Preços - Confecção de quadro
2 mensagens

RUBRICA

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 5 de novembro de 2024 às 11:45
Para: vendastuttoinpelle@yahoo.com

Olá bom dia,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja solicitar cotação com os 
seguintes dados:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão

ms 04. SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.pdf
634K

tutto in pelle <vendastuttoinpelle@yahoo.com> 7 de novembro de 2024 às 17:22
Para: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com>

Boa tarde
segue proposta de preço
[Texto das mensagens anteriores oculto]

«Q PROPOSTA DE PREÇO SÃO LUIZ GONZAGA.pdf
J  892K
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.934.066/0001-54 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08/01/2016
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TUTTO IN PELLE ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.29- 7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
16.29- 3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
16.29- 3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente
22.29- 3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99- 1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.31- 4-01 - Produção de forjados de aço
25.31- 4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
31.01- 2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02- 1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.11- 6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99- 0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
33.12- 1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12- 1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO
R MAJOR ANTONINO 74

COMPLEMENTO
LOJA

CEP BAJRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

48.500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA
UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOLZERCIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9217-2842

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2024 às 15:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL T
Fl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.934.066/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/01/2016

NOME EMPRESARIAL

LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52- 4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

O47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MAJOR ANTONINO

NUMERO
74

COMPLEMENTO
LOJA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
48.500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOLZERCIA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE 
(71) 9217-2842

i h
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2024 às 15:28:24 (data e hora de Brasilia). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.934.066/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/01/2016

NOME EMPRESARIAL

LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89- 0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89- 0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01- 5-02 - Web design
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

n 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO
R MAJOR ANTONINO 74

COMPLEMENTO
LOJA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
48.500-000 CENTRO EUCLIDES DA CUNHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOLZERCIA@GMAIL.COM

TELEFONE 
(71) 9217-2842

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

A SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2024 às 15:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.934.066/0001-54 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08/01/2016
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.19- 9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99- 7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
85.99- 6-03 - Treinamento em informática
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99- 6-05 - Cursos preparatórios para concursos
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

r \ CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MAJOR ANTONINO

NUMERO
74

COMPLEMENTO
LOJA

CEP
48.500-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
EUCLIDES DA CUNHA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOLZERCIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9217-2842

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2024 às 15:28:24 (data e hora de Brasilia). Página: 4/4
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão — MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo elaborando de forma impressa por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Avenida João Pessoa, n° 33, 
Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 12h00min 
(doze horas), ou no e-mail de endereço: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de preços de 
mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços que deverão ser 
cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 29 de outubro de 2024.

7o- £  0 -S m fe
iM lora da Conceição Santos 

Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PRESA: TUTTO IN PELLE

ENDEREÇO: RUA MAJOR ANTONINO, N°74,____________________________________

BAIRRO:CENTRO CIDADE:EUCLIDES DA CUNHA UF:BA

CEP: 48.500-000

CNPJ: 23.934.066/0001-54

Recebi em 05 /  11 72024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para fornecimento de

preços.

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 1 de 2

mailto:camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23,697.857/0001-08

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão — VIA.

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

1

C onfecção de quadro  para  G aleria de 
V ereadores (referente à  L egislatura de 
2021 a 2024, 2o B iênio  Janeiro de  2023 a 
D ezem bro de 2024) com  m oldura em  aço 
inox 304, com  espessura de  10 cm , fundo 
em  feltro 85 X  58, tam anho do quadro 65x 
92 e B rasão da R epública de 100 m m , 
personalizado com  um  Brasão da 
R epública fundido afixado  em  Liga 01 UNID. R$ 2 .9 0 0 ,0 0 R$
m etálica  de Latão, fo rm ada p e la  m istura de 
55 a  95%  de cobre e  de 45%  a  5%  de 
zinco, ponto  de fusão relativam ente 900°C 
e 940°C e esm altado nas cores orig inais , 
com  p lacas internas individuais dos 
vereadores m edindo cada p laca nas 
m edidas 2 2 x l 7 e l 3 x l 6 ,  com  im pressão 
colorida.

2 .9 0 0 ,0 0

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )________ dias.

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 2 de 2



Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.m

Solicitação de Cotação de Preços - Confecção de quadro
2 mensagens

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 14 de novembro de 2024 às 12:01
Para: Thermas.vendas2@outlook.com

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Avenida João Pessoa, n“ 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão 
E-mail: camarasaoluisgonza9a.ma@gmail.com

n u

Olá bom dia,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja solicitar cotação com os 
seguintes dados:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração.

OT 04. SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.pdf
“  634K

Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com> 14 de novembro de 2024 às 17:51
Para: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com>

BOA TARDE
^SEGUE ORÇAMENTO SOLICITADO 

OBRIGADA PELO CONTATO

EQUIPE THERMAS

É um prazer atendê-lo, sua preferência nos inspira a melhorar sempre. Obrigado!"

De: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluísgonzaga.ma@gmaíi.com> 
Enviado: quinta-feira, 14 de novembro de 2024 12:01
Para: Thermas.vendas2@outlook.com <Thermas.vendas2@outlook.com> 
Assunto: Solicitação de Cotação de Preços - Confecção de quadro

[Texto das mensagens anteriores oculto)

sao luis gonzaga 20241114_17491462.pdf
^  370K
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18/11/2024, 11:55 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
THERMAS METAL E COURO

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterías e artesanatos

o

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.29- 7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
16.29- 3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
16.29- 3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósícas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente
22.29- 3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99- 1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.31- 4-01 - Produção de forjados de aço
25.31- 4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
31.01- 2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02- 1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.11- 6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99- 0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
33.12- 1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12- 1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CIPO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

renatinhasbrito@hotmail.com (75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadist3 de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52- 4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59- 8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59- 8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

&

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP BAIRRO/D! STRITO MUNICÍPIO UF
48.450-000 CENTRO CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

m

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61- 0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61- 0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71- 7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71- 7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipuiação de fórmulas
47.71- 7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72- 5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74- 1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82- 2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89- 0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89- 0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89- 0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11- 2-01 - Restaurantes e similares
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
58.12- 3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CIPO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmaii.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01- 5-02-Web design
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.21- 7-00 - Aluguel de equipamentos recreatiyos e esportivos
77.29- 2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29- 2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20- 0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias

rs

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CIPO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

n

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99- 7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
85.99- 6-03 - Treinamento em informática
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99- 6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

48.450-000 CENTRO CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão — MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher iodos os dados requeridos na planilha em 
anexo elaborando de forma impressa por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede â Avenida João Pessoa, n° 33, 
Centro de São Luis Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08h0Ü (oito horas) às 12h00min 
(doze horas), ou no e-mail de endereço: camarasaoluisgonzaga.ma(étgmaii .com.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc ''planilha de preços de 
mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços que deverão ser 
cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 29 de outubro dc 2024.

to-
Zadora da Conceição Santos 

Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Recebi em J j£ ___/ j I /2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para fornecimento dc

EMPRESA: AF BRITO MOREIRA LTDA

ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO____

BAIRRO: CENTRO CIDADE: CIPÓ UF: BA

CEP: 4845Q-QQ0_______________________________________________________

CNPJ: 19.522.415.0001-53______________________________________________

preços.

ft-iVinth -viihi Truk}__ ^ ^ U.’-’y.L
Assinatura do responsável da empresa 
C arim b o  d a  em p re sa

3 . 5 2 2 - 4 1  5 / 0 0 0 1 - 5 0 1
F B rito  M o re ira  - t r r  

rherm as Meta! e Couro
Soto do Sotombro N O? •

I HY> 1 A 4,1 4V‘ I< ;tf>6 - HA

Avenida João Pessoa. n° 33. Centro -  São Luis Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERV IÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de uni quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

I

Confecção de quadro para Galeria de 
V ereadores (referente à Legislatura de 
2 0 2 1 a 2024, 2" Biênio Janeiro de 2023 a 
D ezem bro de 2024) com  m oldura em aço 
tnox 304, com espessura de 10 cm , fundo 
em feltro 85 X  58. tamanho do quadro 65x 
92 e Brasão da República de 100 mm, 
personalizado com um Brasão da 
República fundido afixado em Liga Oi IJNÍD. RS RS
m etálica dc Latão, form ada pela m istura de 
55 a 95%  de cobre e de 45%  a 5% de 
zinco, ponto de fusão relativam ente 9Ü0°C 
e 940"C e esm altado nas cores originais , 
com placas internas individuais dos 
vereadores m edindo cada placa nas 
m edidas 22 x 17 c  13 x 16 , com  impressão 
colorida.

2.750,00 2.750,00

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )________ dias.

Ayn,ei..Í!.ki^_ò i i fo .<*1 Q «H*.L v i
io reAssinatura dd responsável 

Carimbo da empresa

p fç )  5 2 2 . 4  1 5 / 0 0 0 1 ^ 3 1  
A F  B rtto  M ore«ra6  E P P

T ^ e : mi f s o W r ' ' ' /
C M I I Wj_ o tp *  -

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luis Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHAO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08
MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS -  Preço Médio

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA. _________________________ _________________________ _________________________ ____________________

I N F I N I T  C O U R O
CNPJ: 45.859.734/0001-69

T U T T O  IN  P E L L E
CNPJ: 23.934.066/0001-54

A  F  B R I T O  M O R E I R A  
L T D A

CNPJ: 19 522.415/0001-53
M É D I O S

Item D e sc r iç ã o U N I D Q u a n t . V a lo r  U n it . V a lo r  T o ta l V a lo r  U n it . V a lo r  T o ta l V a lo r  Unit:. V a lo r  T o ta l V a lo r  U n it .  I V a lo r  T o t a l

01

Confecção de quadro para Galeria de 
Vereadores (referente à Legislatura de 2021 
a 2024, 2o Biênio Janeiro de 2023 a 
Dezembro de 2024) com moldura em aço 
inox 304, com espessura de 10 cm, fundo em 
feltro 85 X 58, tamanho do quadro 65x 92 e 
Brasão da República de 100 mm, 
lersonalizado com um Brasão da República 
fundido afixado em Liga metálica de Latão, 
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e 
de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão 
•elativamente 90('°C  e 940°C e esmaltado 
ias cores originais , com placas internas 
individuais dos vereadores medindo cada 
ilaca nas medidas 2 2 x l 7 e l 3 x l 6 ,  com 
impressão colorida.

UNID. 01 R$ 3.100,00 R$3.100,00 R$ 2.900,00 R$ 2.900 00 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00 R$ 2.916,66 R$ 2.916,66

V a l o r e s  T o t a i s  E s t i m a d o s R$ 3.100,00 R$ 2.900,00 RS 2.750,00 R$ R$ 2.916,66

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 2.916,66 (Dois mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis cent avos)

Tzadora da Conceição dos Santos 
Setor de Compras

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 1 8 de novembro de 2024.

Avenida João Pessoa n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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PO D E R  L E G ISLA TIV O  M U N ICIPAL  
CN PJ: 23.697.857/0001-08

A o Excelentíssim o
Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
N esta,

DESPACHO

Conform e solicitação para elaboração de relatório de preços estim ados, 
referente à solicitação de despesa da C âm ara M unicipal de São Luís G onzaga do 
M aranhão, para a C ontratação de em presa especializada na confecção de um  quadro com 
fotos dos V ereadores, conform e term o de referência, atendendo às necessidades da Câm ara 
M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão -  M A, estam os encam inhando relatório 
baseadas em  preços praticados no m ercado, de acordo com o inciso III do art. 5o da 
Instrução N orm ativa 065/2021 - SEC R ETA R IA  ESPECIA L DE
D E SB U R O C R A TIZA Ç Ã O , G ESTÃ O  E G O V ER N O  D IG ITA L D O  M IN ISTÉR IO  D A  
EC O N O M IA . Com  base em tal procedim ento encam inho os autos do presente processo, 
para as cabíveis providências.

r r r f i r r i r i T n  a  n r n  r  a  t \ t ^  n n n r i A o
«j u o  i  i v / i  u h j  r i v L V U i 3

1. Conform e dispõe o Art. 4o da Instrução N orm ativa n° 65/2021, inform am os que foi 
realizado pesquisas baseadas em  preços praticados no m ercado.
2. Os valores de referência adotados foram  obtidos na  pesquisa de preços, conform e
preceitua a IN  n° 65/2021, Art. 6.
3. A  apuração de preços foi realizada em  consultas a em presas do m esm o ram o pertinente 
ao objeto proposto.

I T E M D E S C R I Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T . V . U N I T V . T O T A L

1

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores 
com moldura cm aço inox 304, com espessura dc 
10 cm, fundo em feltro 85 X  58 , tamanho do 
quadro 65x 92 e Brasão da República de 100 
mm, personalizado com um Brasão da República 
fundido afixado em Liga metálica de Latão , 
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 
45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente 
900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais , 
com placas internas individuais dos vereadores 
medindo cada placa nas medidas 22 x 17 e 13 x 
16 , com impressão colorida.

UNIDADE 01 R$ 2.916,66 R$ 2.916,66

VALOR TOTAL R $  2 .9 1 6 ,6 6

A pós verificação da cotação obteve-se o preço estim ado total de RS 2,916,66 (D ois m il 
novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

São Luís G onzaga do M aranhão/M A , 18 de novem bro de 2024.

Cv- ó -
sadora da C onceição dos Santos 

Setor de Compras
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 18 de novembro de 2024.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos 

dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, com um valor estimado de R$ 

2.916,66 (Dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). Solicito 

informar sobre a existência de Dotação e Impacto Orçamentário para o objeto acima 

citado, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



CN PJ: 23.697.857/0001-08

INFORMAÇÃO DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

A o Senhor
Luan R ogério Jerônim o da Silva 
Presidente da C âm ara M unicipal

Conform e solicitado, segue D otação O rçam entária e a Estim ativa do Im pacto 
O rçam entário-Financeiro referente ao objeto de contratação de em presa especializada na 
confecção de um quadro com  fotos dos V ereadores, conform e term o de referência, atendendo 
às necessidades da C âm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão -  M A.

Inform am os a dotação orçam entária para  a referida despesa em anexo.

São Luís G onzaga do M aranhão - M A , 19 de N ovem bro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes
rubricas:

Poder: 01. Poder legislativo 

Órgão: 01. Câmara Municipal

Unidade: 01. Câmara Municipal 

Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 

Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000

Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 

Despesas de Capital - 4

Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00 

Total Orçado: R$ 34.141,04 

Acréscimo suplementar: R$ 25.408,65 

Total Rubrica (SUPLEMENTADA): R$ 59.549,69

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 19 de Novembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos 
dos Vereadores, conforme Termo de Referência, atendendo às necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, com um valor estimado 
de R$ 2.916,66 (Dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 
Impacta em 4,90% no saldo total da sua Dotação Orçamentária.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 19 de Novembro de 2024.

CRC/MA: 014240/0-0 
Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PO D E R  LE G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  
CNPJ: 23.697.857/0001-08

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, LU AN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações dos incisos I e II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio 
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.916,66 (Dois mil 
novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 19 de Novembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CNPJ: 23.697.857/0001-08

AUTORIZAÇÃO

Ao senhor
Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação
Nesta,

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO o procedimento de 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, sob o regime de Menor Preço Global, 
objetivando a Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos 
dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, atendendo aos requisitos da Lei 
14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 19 de Novembro de 2024.

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PO D ER LEGISLATIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0256/2024, para 

Contratação Direta, o Ato de designação do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, PORTARIA N°. 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 19 de Novembro de 2024.

Tarcísio Raimurfdo 5feira Duarte
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



CNPJ: 23.697.857/0001-08

PORTARIA N ° 13/2024, DE 01 DE M ARÇO DE 2024.

N o m e ia  o  A g e n te  d e  C o n tra ta ç ã o , 
e  E q u ip e  d e  A p o io  e  d á  o u tra s  
p ro v id ê n c ia s .

•
O  PR E SID E N T E  D A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  LU ÍS  G O N Z A G A  D O  
M A R A N H Ã O , E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O , n o  u s o  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s  le g a is  e, 
c o m  fu lc ro  n a  L e i O rg â n ic a  d o  M u n ic íp io  e  d o  R e g im e n to  In te rn o  d a  C â m a ra  
M u n ic ip a l, c o n s id e ra n d o  a  e n tr a d a  e m  v ig o r  d a  L ei F e d e ra l  n°. 14.133, d e  I o d e  
a b ril  d e  2021.

RESOLVE:

A rt. I o - D e s ig n a r  o  s e rv id o r  TARCÍSIO RAIM UNDO  MOREIRA DUARTE,
C a rg o  D ire to r  G e ra l  d a  C â m a ra  -  c o n fo rm e  p o r ta r ia  n°. 0 0 1 /  2023, p o r ta d o r  d o  

C P F  d e  n°. 042.178.253-66, p a ra  e x e rc e r  a  fu n ç ã o  d e  A gente de Contratação, q u e  
se rá  r e s p o n s á v e l  p e lo  a c o m p a n h a m e n to  d o s  t râ m ite s  e  to m a d a  d e  d e c isõ e s  n o s  
p ro c e d im e n to s  lic ita tó r io s  c o m  fu lc ro  n a  L ei n°. 14.133, d e  I o d e  a b ril  d e  2021.

A rt. 2o - D e s ig n a r  os A g e n te s  P ú b lic o s  ISABELA RAYNE D A  PAIS SILVA, 
C a rg o  A s s is te n te  L e g is la t iv o /R e v is o r  d e  T ex to  - m a tr íc u la  n°. 118-1, p o r ta d o r a  
d o  C P F  d e  n°. 610.579.463-03 e  A N A  PAULA COSTA D A  SILVA, C a rg o  
A g e n te  A d m in is tra t iv o  - m a tr íc u la  n°. 119-1, p o r ta d o r a  d o  C P F  d e  n° 

608.928.513-76, p a r a  c o m p o r  a  Equipe de A poio, q u e  p r e s ta r á  a  n e c e s sá ria  
a ss is tê n c ia  ao  A g e n te  d e  C o n tra ta ç ã o .

A rt. 3o. A s  a tr ib u iç õ e s  d o  A g e n te  d e  C o n tra ta ç ã o  e  d a  E q u ip e  d e  A p o io , e s tã o  
r e g u la m e n ta d a s  n o  D e c re to  L e g is la tiv o  n °  0 0 1 /2 0 2 4 .

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

A rt. 4o - O s  S e rv id o re s  e sp e c if ic a d o s  n e s ta  P o r ta r ia  d e s e m p e n h a rã o  a s  su a s  

a tr ib u iç õ e s , c o n c o m ita n te m e n te  c o m  a s  d e  s e u s  re s p e c tiv o s  c a rg o s , d u r a n te  o  
p e r ío d o  d e  12 (doze) m eses .

A rt. 5o - A  p re s e n te  P o r ta r ia  e n tra  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o  e /  o u  
a fix ação  n o  q u a d ro  d e  a v is o s  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l.

D ê-se  C iên c ia . P u b liq u e -se . C u m p ra -s e .

G a b in e te  d o  P re s id e n te  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l  d e  S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  
M a ra n h ã o , E s ta d o  d o  M a ra n h ã o , e m  01 d e  m a rç o  d e  2024.

_____ ______ ___ __Assinado dgtalrnente por LUAN ROGÉRIOAN ROríFR OjER0NIM0DASILVA:021062743351_  U  / “VI N I C=BR 0 0  =Videacorferencia,OU= 
i r n A K H R  / i r x  J“\ A  4139*82000134,OU=ACSynguiartD 

J h K U N I M U  U A  MutüpU.O-ÍCP-erasil,CN=LUAN 
RO G ER» JERONIMO DA

o i l  \ /A ‘091 n f i9 7 A SJLV*02106274335O I L v n . U ^ .  1 I  *+«3230; Eu sou o autor deste ctocumento

335
LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO D A  SILVA

P re s id e n te  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - TERCEIROS - PORTARL 

PORTARIA N° 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia o Agente de Contratação, e Equipe de 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, considerando a 
entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de 1o de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE. Cargo Diretor Geral da Câmara -  conforme portaria 
n°. 001/2023, portador do CPF de n°. 042.178.253 -66, para exercer a função de Agente de Contratação, que será responsável 
pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de 1o de 
abril de 2021.

Art. 2o - Designar os Agentes Públicos ISABELA RAYNE DA PAIS SILVA Cargo Assistente Legislativo/Revisor de Texto - 
matrícula n°. 118-1, portadora do CPF de n°. 610.579.463-03 e ANA PAULA COSTA DA SILVA Cargo Agente Administrativo - 
“^ tr íc u la  n°. 119-1, portadora do CPF de n° 608.928.513-76, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária 

^sistência ao Agente de Contratação.

Art. 3°. As atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, estão regulamentadas no Decreto Legislativo n° 
001/2024.

Art. 4o - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5o - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal. 

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 01 de março de

Presidente da Câmara Municipal
LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA

CPF: ***.947.203-" - Data: 04/03/2024 - IP com n°: 192.168.200.212 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=832

3/3D O M www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  L E G ISLA TIV O  M U N ICIPAL  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que
originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 0256/2024
1.2. Requisitante: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2. Do objeto:
2.1. Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos 
Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

3. Da Fundamentação:
3.1. Inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

4. Do Valor Estimado:
4.1. Apuração de preço foi realizada com base numa média aritmética simples das 
propostas comerciais obtidas junto a empresas do ramo pertinente ao objeto do termo 
de Referência, e enviadas ao e-mail (camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com). As 
propostas recebidas foram analisadas e comparadas, conforme os parâmetros 
estabelecidos e obteve-se o preço estimado total de R$ 2.916,66 (Dois mil novecentos 
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de 2024, eu,
TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE -  Agente de Contratação, autuo o 
Processo Administrativo n° 0256/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o 
presente termo.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA,

Tarcísio Ráímundó Moreira Duarte 
Agente de Contratação

mailto:camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com


ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos 
Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

0 b  DATA: 26/11/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° 016/2024, possui 36 
(Trinta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 
em 21 de Novembro de 2024.

Assinado de forma
LU AN ROGÉRIO digital por LUAN

JERONIMO DA k o g e r io je r o n im o
DA

SILVA:0210627 s iiv a o 2106274335 
4 ^ 3  S Dados: 2024.11.21

11:44:33 -03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024

“ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. ”

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.697.857/0001-08, nos termos do ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de 
empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme 
termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão -  MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão-MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) 
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 016/2024 
PROCESSO ADM. N° 0256/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 26/11/2024
HORA: 08h00 às 13hOQ, horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A Proposta de Preços e documentação deverá ser enviada no e-mail: 
camarasaoluisqonzaaa.ma@qmail.com até as 23h59, horário local, do dia 26/11/2024.

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, 
atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 
na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 2.916,66 (Dois mil novecentos e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PO DER LEGISLATIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto 
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados 
os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.1.1. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do presente Edital;

3.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do proponente.

3.2.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

3.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, 
sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que 
deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
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4.3. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), que apresentarem a documentação em 
conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem 
todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor 
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comerciai e os documentos de 
habilitação, ao Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente 
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços, acompanhada dos documentos de 
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
camarasaoluisqonzaqa.ma@qmail.com o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços e documentação necessária para participação no procedimento de 
Dispensa de Licitação n° 016/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 
preços e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste
AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja 
escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
Endereço: Endereço:

À À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
do Maranhão - MA Maranhão -  MA
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São
Luís Gonzaga do Maranhão - MA Luís Gonzaga do Maranhão - MA
CEP -  65.708-000. CEP -  65.708-000.
Dispensa de Licitação n° 016/2024 Dispensa de Licitação n° 016/2024
Envelope 1 - “Proposta de Preços” Envelope 2 - “Documentação para 

Habilitação”
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5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos 
no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) 
deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que 
os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva 
análise pela Agente de Contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequenciaimenie 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da 
execução do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.7. A classificacão das Propostas será efetuada oelo critério de “MENOR PRECO 
GLOBAL”.
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5.8. Caso os prazos definidos neste AViSO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos 
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta.

5.12. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s), por ocasião da participação nesta 
dispensa de licitação, poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, 
somente a proposta de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja 
classificada em primeiro lugar (vencedora), a Pessoa física ou jurídica proponente deverá 
apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pela 
Agente de Contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a 
Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. Qualificação técnica:

6.8.1. Comprovação de aptidão para aquisição do objeto em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
apresentado em papel timbrado da emitente;

6.8.2. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica 
da licitante.

6.S Qualificação econômico-financeira:
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6.2.9.1. Baíanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.2.9.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.2.9.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.

6.2.9.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judiciai ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

6.2.9.5. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO.

6.2.10 Demais exigências de habilitação:

6.2.10.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA. 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.2.10.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.2.10.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.2.10.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.2.10.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.2.10.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO).

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou via original.

6.3.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.3.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal;

6.3.2. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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6.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.3.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado.

6.3.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.3.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;

6.3.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

6.4. Os documentos referidos no item 6.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente 
AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo IV 
do Presente AVISO.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA
Página 9 de 36



ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEGISLATIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física 
ofertante do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da 
Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas, empresas 
de pequeno porte ou Microempreendedor Individual;
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13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos 
do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A Pessoa física ou jurídica proponente, depois de informada das decisões do agente 
de Contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dara ciência aos demais 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

proponentes que poderão

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas corn a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade ua Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das fainas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. As regras acerca das responsabilidades das partes são as estabelecidas na minuta do 
contrato, Anexo IV do Presente AVISO.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA
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17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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17.4. Se a multa apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 
no importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judiciaimente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro — São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA
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17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de I o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AViSu e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e 
seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação 
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento 
integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. A Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não aiterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será o único competente 
para dirimir questões decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, na saia do agente de Contratação, situada à Avenida João 
Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP: 65.708-000, de 2a a 6a 
feira, dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 13h00 (uma hora) onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sítio oficia! 
deste Poder Legislativo (https://cmsaoluisqonzaqa.ma.qov.br/), onde poderá ser consultado 
ou obtido gratuitameníe. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I — Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (item 6.2.10, e seus subitens do AVISO).
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19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V -  Minuta da Ordem de Fornecimento.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de Novembro de 2024.

LUAN Assinado de forma
R n r íF R in  digital por LUAN
r í U u t h lU  ROGÉRIO
JERONIMO DA JERONIMO DA 
Ç|! w A .n n in f i -, S!LVA:02106274335SILVA.02106^ Dados;20241l 21 
74335 11:45:07 -03W

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 
COMPRAS -  CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo n° 0256/2024)

1. JUSTIFICATIVA
1.1 A presente contratação complementa as ações voltadas ao objetivo de tornar as 
instalações do Poder Legislativo acessíveis e agradáveis, respeitando a memória do 
Legislativo e valorizando os cidadãos e cidadãs que contribuem para a história do município. 
A preservação da história e da memória do legislativo é uma obrigação da Câmara Municipal 
e se materializa na sala dedicada à Galeria, um espaço destinado ao Presidente e ex- 
Presidentes, ex-Vereadores e atuais Vereadores, no qual os cidadãos podem vislumbrar a 
candidatura de diversos Edis.
A presente confecção é de suma importância para o Poder Legislativo Municipal, visando 
mostrar a história ao longo do 2o Biênio (Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) daqueles 
cidadãos que contribuíram para o engrandecimento de nosso Município, na condição de 
Vereadores, registrando através de fotos.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos 
Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, observando as condições e 
especificações constantes neste Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 Aquisição dos itens, objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se legalmente na 
Lei n° 14.133/21 de 01 de abril de 2021, que regulamenta a Dispensa de Licitação.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Segue abaixo a planilha com especificações e quantitativos do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores 
(referente à Legislatura de 2021 a 2024, 2o Biênio 
J a n e ir o  d e  2023 a  D e z e m b ro  d e  2024) c o m  m o ld u ra  
em aço inox 304, com espessura de 10 cm, fundo 
em feltro 85 X 58, tamanho do quadro 65x 92 e 
Brasão da República de 100 mm, personalizado 
com um Brasão da República fundido afixado em 
Liga metálica de Latão , formada pela mistura de 55 
a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de

UNIDADE 01 R$2.916,66 R$2.916,66

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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fusão relativamente 900°C e 940°C e esmaltado 
nas cores originais , com placas internas individuais 
dos vereadores medindo cada placa nas medidas
2 2 x 1 7 e 1 3 x 1 6 ,  com impressão colorida.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.916,66

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Câmara Municipal serão realizados 
ao longo da vigência do Contrato;
5.2. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia 
contendo: identificação do solicitante, local e data prevista para entrega dos itens solicitados, 
entre outras informações que se fazem necessárias conter na presente gula;
5.3. Poderão ser solicitados os itens que estão listados no presente termo de referência 
formulado pela Câmara Municipal, mediante autorização do fiscal do contrato ou servidor 
designado para este fim;
5.4. A contratada deverá entregar os itens solicitados, obedecendo ao local e horário de 
funcionamento do órgão contratante, sendo de 08h00 (oito horas) as 13h00 (uma hora), 
tendo seu expediente de segunda feira a sexta feira.
5.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor 
estará sujeito a sanções administrativas, sendo que o produto substituído passará pelo 
mesmo processo de verificação observado na primeira entrega.
5.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive 
despesas com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) produto(s) a ser(em)
substituído(s).
5.7. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria 
para cada produto.
5.8. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de impugnar o produto(s) entregue(s), 
se esse(s) não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de 
Referência.
5.9. Somente será permitido produto novo de acordo com o especificado, não se 
admitindo, sob qualquer hipótese, produto defeituoso, fora do padrão ou de qualidade 
duvidosa.
5.10. Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito 
durante o período de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias 
corridos e nas mesmas condições de garantia.
5.11. Quanto ao prazo de validade do produto, as seguintes condições deverão ser 
observadas:
5.12. Produtos sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) 
ano, deverão ser fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda vigente;
5.13. Produtos sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 1 (um) 
ano, deverão ser fornecidos com validade mínima de 1 (um) ano.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
“Previdenciária” , emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
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358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) Contratada(s), através de ordem
ou transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Câmara Municipal.
6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima.
6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento.
6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.
6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada.
6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula:
EM = I x N x VP

em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso.
i = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 São obrigações do Fornecedor:

7.1.1 Indicar um preposío responsável pelo atendimento às demandas da 
CONTRATANTE.
7.1.2 Entregar produto(s) conforme as especificações constantes deste Termo 
de Referência, cumprindo o prazo estabelecido.
7.1.3 Entregar produto(s) no prazo e local estabelecidos neste Termo de 
Referência, acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as 
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.
7.1.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) 
produto(s) fornecido(s), que deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade.
7.1.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Câmara Municipal, referentes às condições firmadas neste Termo de
Referência.
7.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990).
7.1.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas.
7.1.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas.
7.1.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
embalagem, transporte, taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida 
qualquer cobrança posterior em nome da Câmara Municipal.

7.1.10 Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara 
Municipal.
7.1.12 Prestar esclarecimentos à Câmara Municipal sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.
7.1.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.
7.1.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender.
7.1.15 Qualquer dano causado ao patrimônio da Câmara Municipal na entrega 
do(s) produto(s), será(ão) ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa 
comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos,
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ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposíos, obrigando- 
se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Câmara Municipal:
8.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s);
8.1.2 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso 
às suas instalações para a entrega do(s) produto(s) e as eventuais alterações efetuadas 
em tais preceitos;
8.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 
relacionados com o objeto pactuado;
8.1.4 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades 
verificadas no fornecimento do(s) produto(s), solicitando a substituição de mercadoria 
defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência;

8.1.5 Estando o(s) produto(s) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, 
preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.
8.1.6 A Câmara Municipal deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo 
que a CONTRATADA tome as providências necessárias para regularização do 
fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133/2021 e 
demais cominações legais.
8.1.7 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) 
produto(s), apontando as razões, quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos 
termos contratuais;
8.1.8 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as 
obrigações pactuadas.

9. VALOR ESTIMADO
9.1 O preço considerado como estimativa para os produtos/serviços, a serem utilizados 
exclusivamente pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão foi determinado 
com base numa média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a empresas 
do ramo pertinente ao objeto do termo de Referência, e enviadas ao e-mail 
(camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com). As propostas recebidas foram analisadas e 
comparadas, conforme os parâmetros estabelecidos.
10. FORO
10.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de 
Referência, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que 
tenham ou venham a ter.

11. FISCALIZAÇÃO
11.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor e um fiscal
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especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabeíecido na 
Lei Federal n° 14.133/2021, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual 
ou documento equivalente

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 O montante referente aos tributos, frete, custos diretos e indiretos, seguros, entregas, 
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto da 
aquisição deverá estar incluso no preço final do produto.
12.2 O contrato poderá sofrer alteração, consoante o disposto no artigo 137 de lei 
14.133/2021.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Dispensa de Licitação n° 016/2024.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:...........
CNPJ:........................
Endereço:................ .
E-mail:.......................
(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legai que assinará o contrato: 
Nom e:.......................
Cédula de identidade/órgão em issor:............
C PF:.........................
Cargo/Função:.........
E-mail:.......................
(DDD) Telefone: (....).................

3. Proposta de Preços: R$ .. 
Valor giobai: R $ ..........(.
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:....

5. Prazo de execução:..............

6. Condições de pagamento:............

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
licitação.

(.... ) , ....... d e .....................de
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AViSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

ANEXO III

“MODELO DE DECLARAÇÕES”

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2024

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui em seu quadro, 
como sócio, servidor ou dirigente, servidor público, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal

Deciara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de 
abrii de 2021, acrescido peia Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadela produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do 
art.5° da Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexlstem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto
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Declara que possuí pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
016/2024 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

(___cidade__),___de______ de

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

ANEXO IV

“ MINUTA DO CONTRATO”

Contrato Administrativo n° / 
Processo Administrativo n° 0256/2024 
Dispensa de Licitação n° 016/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA A AQUISIÇÃO 
DE QUADRO DE FOTOS DE VEREADORES.

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado pela
Sr.a.............................., portador do CPF n ° ....................... , na qualidade de CONTRATANTE;
e de outro lado, a empresa................................... inscrita no CNPJ pelo n° .......................
localizada.............................. , neste ato representada pelo(a) Sr(a)........................inscrita no
CPF pelo n ° .......................na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato n° ...............  decorrente da Dispensa de Licitação n° 016/2024, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0256/2024, nos termos do Artigo 75, da Lei n° 
14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92. I e II)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na confecção 
de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total R$

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação vigorará até **** de ********* de 2024 a partir da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92. IV. VII e XVim

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1 O valor da contratação é de R$ ***********************************

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VII

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em ** de ******* de 2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
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o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pe!a Administração no loca! do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte à entrega do produto, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as melhores
condições.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
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descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII e XIIH

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b” , “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, T ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n°
14.133, de 2021)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, $8°, da Lei n° 14,133, de 2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14,133, de 
20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133, de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21,
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos; 
lz.o.5. Relaçac dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIH

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
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Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capitai - 4
Dotações: Equipamentos E Materia! Permanente - 4.4.90.52.00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92. II»

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor Inicia! atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011. d c  art. 7°, §3°. inciso V, do Decreto n, 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A- FORO (art. 92, 51°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14,133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

ANEXO V

‘ MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO”

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N ° _
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 016/2024

Empresa:________
CNPJ n°:________
Endereço completo:

ATT.
Sr(a).
MD.

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos o Fornecimento de confecção ue um quadro com fotos dos Vereadores, 
conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) deverá(ão) atender às exigências mínimas contidas 
no termo de referência do AVISO da Dispensa de Licitação acima identificada.

Prazo de entrega:

Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total R$

Observação.

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os produtos. Todas as 
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s), acompanhada das certidões 
previstas no contrato n ° ..............

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de
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recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado.

Banco:.............
Agência:..............
Conta corrente:............

Vinculam-se à presente Ordem de Fornecimento, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 016/2024, bem como o 
termo de referência e a proposta da empresa acima mencionada.

Qbservâção(ões):________________________

São Luís Gonzaga do Maranhão - M A ,....  de de
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 016/2024.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° 016/2024, possui 
36 (Trinta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, em 21 de Novembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado de forma
r \ *  d ig ita l por LUAN

JERONIMO DA r o g e r io j e r o n im o d a  

SILVA:0210627 S'LVA:02106274335
Dados: 2024.11.21

4335 11:4531-0300'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo A dm inistrativo 0256/2024, D ispensa de 
Licitação n° 016/2024, as publicações do Aviso de D ispensa de L icitação no Q uadro de 
A viso  desta Câm ara M unicipal e D iário Oficial do M unicípio.

São Luís G onzaga do M aranhão/M A , em  21 de novem bro de 2024.

A gente de C ontratação
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 016/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 
75 da Lei n° 14.133/2021, DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, torna 
púbiico para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação n°

•  016/2024 para “Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com 
fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA”, a fim de obter propostas 
adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de 
habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, disponibilizados no site h ttps://cm saolu isqonzaqa.m a.qov.br/, e enviado 
exclusivamente para o e-mail cam arasaolu isqonzaqa.m a@ qm ail.com , até as 23h59 do 
dia 26 de Novembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da 
Câmara Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até 
dois dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de Novembro de 2024.

Tarcísio 'Raimurido Moreira Duarte 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - ATOS DO EXECUTIVO - ADENDO DE EDITAL N°

SEGUNDO ADENDO AO EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024 -  SÃO LUÍS GONZAGA TERRA DO CUXÁ PREMIACÃO PAF 
CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (CE

14.399/2022)
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, localizada na Praça da Bandeira, Estado do Maranhão, 
atarvés do Secretário Municipal de Cultura, faz saber a todos, que foram realizadas alterações no presente EDITAL, como segu e:

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - busca definir as 
políticas públicas de curto, médio e longo prazo que garantam a proteção e promoção do patrimônio, dos direitos culturais e d a 
cultura em todo o município, o acesso à produção e à apropriação da cultura, à valorização da cultura como instrumento de 
desenvolvimento socioeconômico, o estabelecimento de um sistema público e participativo de gestão e o acompanhamento e 
avaliação das políticas culturais.

1. DA INCLUSÃO NO RESULTADO FINAL DO EDITAL -  RATIFICA-SE:

1.1. DO VENCEDOR - HEYDER SANTOS AMARAL

1.2. DO VALOR -  5.500,00 ( CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS)

O presente Adendo passa a fazer parte intergrante do EDITAL, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos, que não colidirem com as expressas na presente alteração.

S . L U Í S  GONZAGA DO MARANHÃO - MA , 18 de novembro 2024

FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JÚNIOR 
Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE LICITAÇÃO N°
018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 016/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, 
DECRETO N° 11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
d j^ isp e n sa  de Licitação n° 016/2024 para “Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos 
dfe J'ereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA”, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s) 
constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site 
https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/, e enviado exclusivamente para o e-mail camarasaoluisaonzaaa.ma@amail.com. até as 
23h59 do día 26 de Novembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara Municipal, situada a 
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, será 
contatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de Novembro de 2024.

Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação

Ciícksígn db84f964-2Q4f 48bS-aa84-83a52043be81

CPF: ***.947.203-** - Data: 21/11/2024 - IP com n°: 192.168.18.9 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=993
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■  Categoria: AVISO DE DISPENSA
■  Responsável: TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE
■  Valor estimado: R$ 2.916,66
■  Email: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

AGUARDANDO PROPOSTAS
PERÍODO: 21/11 /2024 - 26/11 /2024 

TIPO DE RECEBIMENTO: PRESENCIAL/E-MAIL

E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

O Falta(m) 4 dia(s), 14:45:55 para encerrar o envio

Informações do objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE UM QUADRO COM FOTOS DOS VEREADORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA.

DESCRIÇÃO EDITAL 016/2024

DATA/HORA 21/11/2024-16 :09:54

TAMANHO 1KB

EXTENSÃO PDF

ARQUIVOS B

(§§  &  DATA: 21 /1 1 /2024 - O  SITUAÇÃO: PUBLICADO

Qual o seu nível de satisfação com essa página?

Muito insatisfeito Pouco insatisfeito

Pouco satisfeito Muito satisfeito

Neutro

https://www.cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/lei14133/25 1/2
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E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
P O D E R  LE G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 016/2024 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a proposta de preços apresentada para o presente 
certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 27 de Novembro de 2024.

Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA  TI VO M U N IC IPA L  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0256/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 016/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com 
fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

Proposta de Preços da Empresa:
A F BRITO MOREIRA 

CNPJ n° 19.522.415/0001-53

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



27/11/2024, 10:04 Gmail - PROPOSTA DE PREÇO

Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.m

PROPOSTA DE PREÇO

Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@ outlook.com> 26 de novembro de 2024 às 20:36
Para: "camarasaoluisgonzaga.ma@ gmail.com" <camarasaoluisgonzaga.ma@ gmail.com>

DISPENSA N2 016/2024.

É um prazer atendê-lo, sua preferência nos inspira a melhorar sempre. Obrigado!"

4 anexos

declarações.pdf
238K Exibir como HTML Examinar e fazer o download

proposta de preço.pdf
259K Exibir como HTML Examinar e fazer o download

««‘l ilovepdf merged (6) (1).pdf
“  5170K Exibir como HTML Examinar e fazer o download

IS Atestado QUADROS.pdf
527K Exibir como HTML Examinar e fazer o download
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AF BRITO MOREIRA LTD A - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N° 02, SALA , CIPÓ - 

19.522.415/0001-53

À Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão — MA
. PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 016/2024.

Prezado senhor, Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP
Endereço: Avenida 7 de Setembro n° 02 -  Centro CEP: 48.450-000: Cidade: Cipó: Estado: Bahia. 
CNPJ: 19.522.415/000i-53 TELEFONE: (75) 9 8101-8286 Email: thennas.vendas4@outiook.com

Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Agenor Felipe Brito Moreira
Cédula de identidade/órgão emissor:1338805916 SSP-BA . CPF:025.060.145-19 Cargo/Função: Proprietário 
E-mail:thermas.vendas2@outlook.com (DDD) Telefone: 75 3435-1215

PROPOSTA DE PREÇO: 2.750,00 VALOR GLOBAL) dois mil setecenntos e cinquenta reais)

I T E M n p c r m r  Ã  r%
i *  1 V L S V -- IA . S

r v i  l  A IV TT P  
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O l

C onfecção  de quadro  p a ra  G aleria  de V ereadores (referen te  à 
L eg isla tu ra  de 2 0 2 1 a  2 0 2 4 ,2 o B iên io  Janeiro  de  2023 a O l 2.750,00 2.750,00

I

D ezem bro  de 2024) com  m oldura em  aço inox  304, com  
espessu ra  de  10 cm , fondo  em  feltro  85 X  58, tam anho  do 
quadro  65x  92 e B rasão  da  R epúb lica  de 100 m m , personalizado  
com  um  B rasão  d a  R epúb lica  fund ido  afixado  em  L iga  m etá lica  
de L atão  ,.fo rm ada pela  m is tu ra  de 55 a  95%  de cobre e de 45%  
a 5%  de zinco , pon to  de  fosão re la tivam en te  900°C e 94Ó°C e 
esm altado  n as  cores o r ig in a is , com  p lacas in te rnas ind iv iduais 
dos vereadores m ed indo  cada p laca  nas m edidas 2 2 x l 7 e  I 3 x  
1 6 ,  com  im pressão  co lorida

VALIDADE DE PROPOSTA: 60 dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 dias 
C O N D I Ç Ã O  D E  P A G A M E N T O :  A  V IS T A
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL agencia 3716-8 c/c 11.118-4

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -  R$), já  incluídos todos 
os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação.

Atenciosamente,
Agenor Felipe Brito Moreira 
Responsável legal

M ,, ' / '  í @ , ■ f  , JLG . í • > .

r 1 9 . 5 2 2 . 4 1 5 / 0 0 0 1 - 5 3 " 1
AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP 

THERMAS METAL E COURO
•v  M t* d* M lifnbro, n* 02 ta la  

cipó BA

Cipó, 26 de novembro de 2024

E-MAIL: thormas.vanda&2@outlook.com TEL: (75)3435-1215/ CEL: (75)9-9855-2111

mailto:thennas.vendas4@outiook.com
mailto:thermas.vendas2@outlook.com
mailto:2@outlook.com


E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
P O D E R  L E G ISL A T IV O  M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 016/2024 na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO, os documentos de habilitação apresentados para
o presente certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 27 de Novembro de 2024.

arcísio Raimundo Moreira Duarte
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0256/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 016/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com 
fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MÀ.

Habilitação da Empresa:
A F BRITO MOREIRA 

CNPJ n° 19.522.415/0001-53

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://wvwv.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERGIPE

DENATRAN CONTRAN
SERPRO / SEN ATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
THERMAS METAL E COURO

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.29- 7-00 • Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
16.29- 3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
16.29- 3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente
22.29- 3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99- 1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.31- 4-01 - Produção de forjados de aço
25.31- 4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
31.01- 2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02- 1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.11- 6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99- 0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
33.12- 1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12- 1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

NÚMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

MUNICÍPIO
CIPO

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

UF
BA

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

about:blank

mailto:renatinhasbrito@hotmail.com


05/01/2024, 15:35 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52- 4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59- 8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59- 8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
48.450-000 CENTRO CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmail.com

■

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

s it u a ç Ao  CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Em itido no dia 0 5 /0 1 /2 0 2 4  às 1 5 :3 5 :1 0  (data  e  hora de Brasília). Página: 2 /5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61- 0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61- 0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71- 7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71- 7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71- 7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72- 5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74- 1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82- 2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89- 0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89- 0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89- 0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11- 2-01 - Restaurantes e similares
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
58.12- 3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CIPO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

n

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0 5 /0 1 /2 0 2 4  às 1 5 :3 5 :1 0  (data  e  hora de Brasília). Página: 3 /5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01- 5 -02-W eb design
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.21- 7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29- 2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29- 2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20- 0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NÚMERO COMPLEMENTO
02 SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO
48.450-000 CENTRO

MUNICÍPIO UF
CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0 5 /0 1 /2 0 2 4  às 1 5 :3 5 :1 0  (data  e  hora de Brasília). Página: 4 /5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

ã i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
Treinamento em informática
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Cursos preparatórios para concursos 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
Atividades de bibliotecas e arquivos
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

82.99- 7-03
85.99- 6-03
85.99- 6-04
85.99- 6-05
85.99- 6-99 
91.01-5-00
95.11- 8-00
95.12- 6-00 
95.21-5-00

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
48.450-000 CENTRO CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 5/5

about: blank 5/5
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL D 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  
AF BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ 19 .522 .415 /0001-53

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 /11 /1 994 , 
empresário, com CPF n9. 025.060.145-19, documento Carteira Identidade, RG n9.
13.388.059-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 
centro Cipó/BA. CEP: 48.450-0000 Brito. Empresário registrado sob o nome empresarial: 
AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/BA. 
CEP: 48.450-000, com CNPJ sob n9 19.522 .415/0001-53 , fazendo uso do que perm ite o 
§ 39 do art. 968 da Lei n9 10.406 /2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar n9 128/08 , ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, m ediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA ia  — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA, sob o nome empresarial AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do 
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e 
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

CLÁUSULA 23 — 0  capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valor 1,00 ( um ) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica 
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)

CLÁUSULA 33 -  A empresa passa a te r o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATO;. ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,.
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICO, CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO 
MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, 
PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO 
CONFECÇÃO;
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ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; V  RUBRICA
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELET 

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE 
BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE 
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS 
NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE 
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E 
MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM 
CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA 
DE METAL;

4789001

1413401

1521100

1529700

1629301

1629302

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS 

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS cI-
ú
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1749400

2229399

2399101

2531401

2531402 

2593400 

2640000

3101200

3102100

3211603

3299004

3299099

3312102

3312103

3811400

4642701

4642702

4645101

4647801

4649405

4649408

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOL 

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA, 

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL 

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE 

ÁUDIO E VÍDEO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS 

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 

CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
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4649499
i F ls: 1

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE IUSO P E S 5 lW  E— — J

4651601

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE \ r R Ü § R IC A  y  Ü í  

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA • ^  g  ~

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA o  \

4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA H l

E COMUNICAÇÃO |  •x

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS ”  í
*13 C

4729699
O  C

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM r? í

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 2  t
^  í

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL £  {
1 3

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA g  *

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA *  \

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO F1 t

E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS g  i

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS o  í

4759899
M (

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO »  '

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS -
(

4761003
h

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA È
c

4763602
c

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS [

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS ^
c

4771702 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS \

4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS \

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL «

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS ^

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA V

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS :

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM í
a
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4789003

4789005

4789008

4924800

5611201

5611203

5620101

5620104

5812301

6190699

6201501

6201502 

6202300 

6203100

6204000

6209100

6311900

6399200

7020400

7420001

7721700

7729202

7729299

7733100

COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

TRANSPORTE ESCOLAR 

RESTAURANTES E SIMILARES

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO- 

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
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7739003

8020001

8020002

8211300

8219901

8219999

8230001

8299703

8599603

8599604

8599605 

8599699 

9101500 

9511800 

9512600 

9521500

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO £►
C

CLÁUSULA 4®. A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
com  os pod eres  e atrib u ições de re p res en taçã o  a tiva  e passiva na sociedade, jud ic ia l e 
e x tra ju d ic ia lm e n te , p od en d o  p ra tica r to do s  os atos co m p reen d id o s  no o b je to  social, sem p re  de  

in teresse da sociedade, au to rizad o  o uso do  n o m e em p res aria l, ve d ad o , no e n ta n to , em  
ativ id ad es estranhas ao interesse social ou assum ir obrigações seja em  fa v o r de q u a lq u e r dos 
quotistas ou de terce iros , b em  com o o n e ra r ou a lie n a r bens im óveis da sociedade, sem  
au to rização  do o u tro  sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância 
total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n^ 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade 
limitada.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE 
LIMITADA, com o teor a seguir:
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRI 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  
AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19 .522 .415 /0001-53

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 /1 1 /1 9 9 4 , 
EMPRESÁRIO, com CPF n^. 025.060.145-19., Carteira de Identidade RG n^. 13.388.059- 
16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipó/BA . 
CEP: 48.450-000/B A . passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1^ A sociedade UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial AF BRITO 
MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sete de Setembro, 02, sala centro Cipó/BA. CEP: 
48.450-000.
Parágrafo único -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 
1.052 CC/2002

CLÁUSULA 23 — 0  capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valor 1,00 (um) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica 
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)

CLÁUSULA 33 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁSULA 43 O objeto será;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREJISTA DE 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ; COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS) 
CARTEIRA, BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FAB RI CACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
REQUERIMENTO 81300001671635
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CO M ERC IO  VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA F ILM A G E M ; CO M ERCIO  VAREJISTA 
DE ARTIGOS M ÉDICO S E ORTOPÉDICOS; CO M ERC IO  VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO, 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS, C O M  M A N IP U LA Ç Ã O  DE FÓRMULAS; CO M ERCfÓ  
VAREJISTA DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS HO M EO PÁTIC O S; CO M ERC IO  VAREJISTA 
PRODUTOS FARM ACÊUTICOS, SEM  M A N IP U LA Ç Ã O  DE FÓRM ULAS; CO M ERCIO  VAREJIST, 
PRODUTOS SANEANTES DO M ISSANITÁRIO S; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUM INO ^O S^  
FO R NECIM ENTO S DE A LIM EN TO S PREPARADOS PREPO NDERANTEM ENTE PARA CONSU  

D O M IC ILIAR ; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; M A N U T E N Ç Ã O  E REPARAÇÃO D 

APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E E Q U IP A M E N TO S  DE IRRADIAÇÃO; 
REPARAÇÃO E M A N U TE N Ç Ã O  DE E Q U IP A M E N TO S  ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 

DO M ESTICO ; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE O RG ANIZAÇÃO  DE
FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; T R E IN A M E N TO  EM  DESEN VO LVIM ENTO  
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE JORNAIS  

DIÁRIOS; D ESEN VO LVIM ENTO  DE PROGRAM AS DE C O M P U TA D O R  SOB E N C O M E N D A ; W EB  

DESIGN; DESEN VO LVIM ENTO  E LIC ENCIAM EN TO  DE PRO G RAM AS DE C O M P U TA D O R  
C U S T O M IZÁVEIS; DESEN VO LVIM ENTO  E LICENCIAM ENTO  DE PRO G RAM AS DE C O M P U TA D O R  

NÃ O -C U STO M IZÁ VEIS  SUPORTE TÉCNICO , M A N U TE N Ç Ã O  E SERVIÇOS EM  TECNO LOG IA DA 

IN FO R M A Ç Ã O  TRATAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM  GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICAM ENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HO SPEDAGEM  NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE 
D O C U M E N TO S  E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE A PO IO  A D M IN IS T R A TIV O  ; CO M ÉRCIO  
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E E Q U IP A M E N TO S  DE Á U D IO  E VÍDEO; 
REPARAÇÃO E M A N U TE N Ç Ã O  DE E Q U IP A M E N TO S  DE C O M U N IC A Ç Ã O ; ATIVIDADES DE 
TELECOM UNICAÇÕES; REPARAÇÃO E M A N U T E N Ç Ã O  DE EQ U IPA M EN TO S DE C O M U N IC A Ç Ã O  
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB M E D ID A ; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 

V IA G E M , BOLSAS DE QUALQ UER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE M A D EIR A , EXCETO 

M Ó VEIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, B A M B U , PALHA, V IM E  E M ATERIAIS  

TRANÇADOS, EXCETO M Ó VEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO O N D U LA D O  ; FABRICAÇÃO DE M Ó V E IS  C O M  
P R E D O M IN Â N C IA  DE M AD EIR A; CO M ÉRC IO  VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE M ATERIAL PLÁSTICO ; CO M ÉRCIO  VAREJISTA DE PRODUTOS  
A LIM ENTÍC IO S. FO R N EC IM EN TO  DE ALIM ENTO S PREPARADOS PREPO NDERANTEM ENTE PARA 
EMPRESAS. CONSULTORIA EM  TECNO LOG IA DA IN FO R M A Ç Ã O ; REPARAÇÃO E M A N U TE N Ç Ã O  
DE CO M PUTAD O R ES E DE E Q U IP A M E N TO S  PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 

CARIM BO S, EXCETO CONFECÇÃO; ALUGUEL DE M Ó VEIS , UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
DO M ÉSTIC O  E PESSOAL; IN STR U M EN TO S M USICAIS; ATIVIDADES DE M O N IT O R A M E N T O  DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 
M A N U TE N Ç Ã O  E REPARAÇÃO DE APARELHOS E IN STR U M EN TO S DE M E D ID A , TESTE E 
CONTROLE; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IN FO R M A Ç Ã O  ; T R E IN A M E N TO  EM  
IN FO R M Á TIC A ; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQ UIVO S; CO M ÉRC IO  ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO  
E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; CO M ÉRCIO  ATACADISTA DE ARTIGOS  
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; CO M ÉRC IO  ATACADISTA DE SUPR IM EN TO S PARA 

IN FO R M Á TIC A ; CO M ÉRCIO  ATACADISTA DE EQ U IPA M EN TO S DE INFO R M ÁTIC A; CO M ÉRCIO  

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; CO M ÉRC IO  ATACADISTA DE CO M PO NENTES ELETRÔNICOS  
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E E Q U IP A M E N TO S  DE TELEFONIA E C O M U N IC A Ç Ã O ; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQ U IP A M E N TO S  DE IN FO R M Á TIC A ; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOM ÉSTICOS; 
CO M ÉRC IO  VAREJISTA DE M Ó V E IS ; CO M ÉRCIO  VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL 

DO M ÉSTICO ; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO  
AM PLIFICAÇÃO  DE Á U D IO  E V ÍDEO ; C O M ÉRC IO  ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; CO M ÉRC IO  VAREJISTA DE ARTIGOS D' 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; CO M ÉRC IO  ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; CO M ÉRC IO  VAREJISTA DE COSM ÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUM ARIA E 
DE HIG IENE PESSOAL; CO M ÉRCIO  ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIG IENE, LIM PEZA E 

CONSERVAÇÃO D O M IC ILIAR ; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE M ETAIS NÃO-FERROSOS E SUAS 
LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE M ETAL PARA USO  

DO M ÉSTIC O  E PESSOAL; C U N H A G E M  DE M O ED A S E M EDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, 
GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM  CERÂM ICA, LOUÇA, V ID R O  E CRISTAL; 
FABRICAÇÃO DE M Ó V E IS  C O M  P R E D O M IN Â N C IA  DE METAL;

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1629301 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

1629302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS 

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS

1749400 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2229399 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

2399101 DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL

2531401 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

2531402 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS

2593400 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

2640000 FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
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3102100

3211603

3299004

3299099

3312102

3312103

3811400

4642701

4642702

4645101

4647801

4649405

4649408

4649499

4651601

4651602 

4652400

4724500

4729699

4744002

4744099

4751201

4751202

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS 

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 

CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

REQUERIMENTO 81300001671635
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4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO ^

E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4771702 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4789003 COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620104 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

5812301 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6201502 WEB DESIGN

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

REQUERIMENTO 81300001671635
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6203100

6204000

6209100

6311900

6399200

7020400

7420001

7721700

7729202

7729299

7733100

7739003

8020001

8020002

8211300

8219901

8219999

8230001

8299703

8599603

8599604

8599605 

8599699

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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9101500

9511800

9512600

9521500

ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTÍ5(S_P 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO

CLÁUSULA 5a A sociedade tem  prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA 6a A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 7a Ao térm ino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

CLÁUSULA 8a A sociedade poderá a qualquer tem po, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, m ediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 9a O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim entar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § I a, CC/2002)

PARAGRAFO ÚNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser 
distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada 
entre os mesmos.

CLÁUSULA 10a Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.
Cipó/BA. 09 de setembro de 2023. i

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
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TRIBUTOS : CONSULTAS : C O N S U L T A  « O  C A D A S T R O
m i

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

Id e n t if ic a ç ã o

CNPJ: 19 .522 .415 /0001-53  In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 114.287.214 PP

R azão  S o c ia l: A F BRITO MOREIRA LTDA

N o m e  F a n ta s ia : THERMAS METAL E COURO

N a tu re z a  J u r íd ic a : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

U n id a d e  d e  A te n d im e n to :  SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

U n id a d e  de  F is c a liz a ç ã o : INFAZ AGRESTE

E n d e re ç o

L o g ra d o u ro : AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

N ú m e ro : 02

B a ir r o /D is t r i t o :  CENTRO 

M u n ic íp io : CIPO

T e le fo n e : (75) 81894486

R e fe rê n c ia : PROXIMO A PRCA

C o m p le m e n to : SALA 

CEP: 48450-000  

UF: BA

E -m a il:  renatinhasbrito@ hotm ail.com  

L o c a liz a ç ã o : ZONA URBANA

Informações Complementares 

D a ta  d e  In c lu s ã o  d o  C o n tr ib u in te :  14/01/2014 

A tiv id a d e  E c o n ô m ic a  P r in c ip a l:

4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

A t iv id a d e  E c o n ô m ic a  S e c u n d á r ia

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

1529700 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

1629301 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1629302 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis

1749400 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteri

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

2399101 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

2531401 - Produção de forjados de aço

2531402 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 

2593400 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

2640000 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

3211603 - Cunhagem de moedas e medalhas

3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

mailto:renatinhasbrito@hotmail.com


4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

754701 - Comércio varejista de móveis 

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771702 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

4771703 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica

4782201 - Comércio varejista de calçados

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

4789003 - Comércio varejista de objetos de arte

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4924800 - Transporte escolar

5611201 - Restaurantes e similares

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

5812301 - Edição de jornais diários

6190699 - Outras ativ idades de telecom unicações não especificadas an te rio rm ente

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6201502 - Web design

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação



6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

7729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

8020002 - Outras atividades de serviços de segurança

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 - Fotocópias

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8299703 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

8599603 - Treinamento em informática

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

8599605 - Cursos preparatórios para concursos

8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

9101500 - Atividades de bibliotecas e arquivos

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

U n id a d e : UNIDADE PRODUTIVA 

F o rm a  d e  A tu a ç ã o  

- ESTABELECIMENTO FIXO 

^ C o n d iç ã o :  EMPRESA PEQUENO PORTE

F o rm a  d e  p a g a m e n to : SIMPLES NACIONAL 

S itu a ç ã o  C a d a s tra l V ig e n te : ATIVO

Endereço de Correspondência

E n d e re ç o : AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

R e fe rê n c ia :

B a ir ro :  CENTRO 

M u n ic íp io : CIPO

C o m p le m e n to : SALA 

N ú m e ro : 02 

C E P :48450000 

UF: BA

Informações do Contador

C la s s if ic a ç ã o  CRC: CRC: T ip o  CRC:

N o m e :

R e s p o n s á v e l p e la  o rg a n iz a ç ã o  c o n tá b il

C la s s if ic a ç ã o  CRC: CRC: T ip o  CRC:

N o m e :

E n d e re ç o

E n d e re ç o :

N ú m e ro : B a ir ro ; M u n ic íp io : UF:

R e fe re n c ia : CEP:

T e le fo n e : () C e lu la r : () Fax: ()  E -m a il:



N o ta : Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior 
pelo Fisco

D a ta  da  C o n s u lta : 0 6 / 0 6 / 2 0 2 4
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PREFEITURA MUNICIPAL CIPO

CADASTRO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
000000932 SITUAÇÃO CADASTRAL

C ^ - o e

( W

DATA DE A£ 

2 7 / 0 1 / 2 0 1 4

-TURA

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

AF BRITO MOREIRA - EPP

CNPJ/CPF

19.522.415/0001-53

(NOME FANTASIA)

THERMAS METAL E COURO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIAL

237 - TFF/TLL - Comercio Varejista.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

999999999 - NÃO INFORMADA

LOGRADOURO

AV Sete de Setembro

<|E

NUMERO

02

COMPLEMENTO

SALA

EP

48450000

BAIRRO/DISTRITO '/uNidPio UF

CENTRO CIPÓ BA

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DE VAl . • E 

31/12/2024





PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ
tributos.cipoba@yahoo.com
PRAÇA JURACY MAGALHAES, S/N - CENTRO
CIPÓ - BA - CEP: 48450-000
FONE(S): (75)3435-1023 CNPJ/MF: 13.808.936/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N° 000758/2024

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal:

AF BRITO MOREIRA - EPP 

THERMAS METAL E COURO

000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AV Sete de Setembro, 02 SALA CENTRO
CIPÓ - BA - CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

Esta Certidão foi emitida em 22/11/2024 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66.

Certidão válida até: 22/12/2024

Código de controle da certidão: 1100048709

EmisscBARLAN

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

mailto:tributos.cipoba@yahoo.com


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 0 GRÃO 

CERTIDÃO N°: 00629875E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 19/11/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53
Endereço: AV SETE DE SETEMBRO N°02, CENTRO CEP 48450-000 CIPÓ-BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial /  extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 19 de novembro de 2024

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Em issão: 01/

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20244739227

RAZÃO SOCIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

114.287.214 19.522.415/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/11/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão N°: 20244739227

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

A  F  B R I T O  M O R E I R A  L T D A

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

1 1 4 .2 8 7 .2 1 4 1 9 .5 2 2 .4 1 5 /0 0 0 1 - 5 3

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918/99 EM 01/11/2024 VÁLIDA ATÉ 31/12/2024

Página 1 de 1 RelCertidao Autenticidade .rpt



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 00629875E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(portalcertidoes.tjba.jus.br/# /prirneirograul.

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Estado da Bahia, 
anteriores à data de 19/11/2024, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53
Endereço: AV SETE DE SETEMBRO N°02, CENTRO CEP 48450-000 CIPÓ-BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure 
no pólo passivo, para as ações de falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial /  extrajudicial, com exceção dos 
processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - SEDEC através do endereço eletrônico 
sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com nenhuma 
outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua data de emissão. Após este prazo, será 
necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 19 de novembro de 2024

VOLTAR ■  IMPRIMIR

j Tribunal de Justiça da Bahia - 2024. Todos os direitos reservados.VersSo 3.9.1

mailto:sedec@tjba.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:58:05 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2025.
Código de controle da certidão: DE16.B4AA.87F9.B8FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Receita Federal
»G?H

% CERTIDÃO CONJUNTA

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Código de Controle: DE16.B4AA.87F9.B8FD

Data da Emissão: 05/07/2024

Hora da Emissão: 07:58:05

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/07/2024, com validade até 
01/01/2025.

Página Anterior

Nova consulta



08/11/2024, 16:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Im prim ir

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade  
do FG TS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

19.522.415/0001-53 

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA /  CENTRO /  CIPO /  BA /  48450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/11/2024 a 01/12/2024 

Certificação Número: 2024110201492125568607

Informação obtida em 08/11/2024 16:48:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


c

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

Situação de Regularidade do 
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

^ c r iç ã o :  19.522.415/0001-53 
Razão social: AF BRITO MOREIRA

Resultado da consulta em 27/11/2024 11:25:19

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 19.522.415/0001-53 
Razão social: AF BRITO MOREIRA

Data da
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

11/2024 21/11/2024 a 20/12/2024 2024112102442125568691

W l  1/2024 02/11/2024 a 01/12/2024 2024110201492125568607

14/10/2024 14/10/2024 a 12/11/2024 2024101419462125568628

25/09/2024 25/09/2024 a 24/10/2024 2024092520462125568610

06/09/2024 06/09/2024 a 05/10/2024 2024090619392125568685

18/08/2024 18/08/2024 a 16/09/2024 2024081802092125568665

30/07/2024 30/07/2024 a 28/08/2024 2024073019262125568647

11/07/2024 11/07/2024 a 09/08/2024 2024071105072125568643

22/06/2024 22/06/2024 a 21/07/2024 2024062201472125568633

03/06/2024 03/06/2024 a 02/07/2024 2024060302012125568697

15/05/2024 15/05/2024 a 13/06/2024 2024051519092125568645

26/04/2024 26/04/2024 a 25/05/2024 2024042604283737012750

07/04/2024 07/04/2024 a 06/05/2024 2024040703440767901600

^ 0 3 /2 0 2 4 19/03/2024 a 17/04/2024 2024031908203052471112

29/02/2024 29/02/2024 a 29/03/2024 2024022907351232933400

10/02/2024 10/02/2024 a 10/03/2024 2024021001281632022002

22/01/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 2024012207080240765003

03/01/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010319121007208800

15/12/2023 15/12/2023 a 13/01/2024 2023121505352324250504

26/11/2023 26/11/2023 a 25/12/2023 2023112601501854097275

07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110705404612932669

19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 2023101907482825397737

30/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093001413390169219

11/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091119335297586205

23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082319345197086605

04/08/2023 04/08/2023 a 02/09/2023 2023080406133491000985

16/07/2023 16/07/2023 a 14/08/2023 2023071603174456758140

27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062708373941233743

08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060801465108551104

20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052001552764040209
m/nc;/9n99 m/nc;/9n99 a nn/nc;/9n99 90990^0101 97971 91 Q099R



uâici uc
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF ___

12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041201534075398250 /Q V  ° < A
/O  \

24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032401433644210300 L s; 1

05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030501325710424369 V

14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021401503865399790 N^RufKiCA^/

26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012601572481213802

07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010701454905833199

19/12/2022....... .................................. 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121901330239392027

30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113001474677817613

Resultado da consulta em 27/11/2024 11:25:19

Voltar



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A LH O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
N om e :  A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E F I L I A I S )
C N P J :  1 9 . 5 2 2 . 4 1 5 / 0 0 0 1 - 5 3  
C e r t i d ã o  n ° :  4 6 0 8 6 1 7 1 / 2 0 2 4  
E x p e d i ç ã o :  0 1 / 0 7 / 2 0 2 4 ,  à s  1 1 : 1 6 : 1 5
V a l i d a d e :  2 8 / 1 2 / 2 0 2 4  - 1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  A F brito MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o  ( a )  
n o  C N P J  s o b  o  n °  19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA c o m o  i n a d i m p l e n t e  n o  
B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o s  a r t s .  6 4 2 - A  e  8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  
d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . 0 1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  e  
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e  n o  A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  C G J T ,  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 2 .  
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o .
No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o ,  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  o u  d e m a i s  t í t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


27/11/2024, 11:28 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada.

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

N om e com pleto: A F BRITO MOREIRA LTDA 

CPF/CN PJ: 19.522.415/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

N ão constam  da relação consultada para  em issão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham  tido seu 
prazo de v igência expirado, bem  com o aqueles cujas apreciações estejam  suspensas em razão 
de interposição de recurso com  efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão em itida às 14:47:57 do dia 21/10/2024, com  validade de trinta dias a contar da 
em issão.

A  veracidade das inform ações aqui prestadas podem  ser confirm adas no sítio 
h ttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=IN A BILITA D O :5

Código de controle da certidão: I6F 0211024144757 

A tenção: qualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


27/11/2024, 11:09 Verificar certidão emitida

T C U TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Seja bem-vindo ao Sistema inabilitados e fnidõneos

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Verificar certidão emitida

Código de controle:

* <S> V erificar

I6F0211024144757

Limpar

V erificação
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

^  LICITANTES INIDÔNEOS

N om e com pleto: A F BRITO MOREIRA LTDA 

CPF/CN PJ: 19.522.415/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação 
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

N ão constam  da relação consultada para em issão desta certidão os responsáveis ainda não notificados 
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham  tido seu prazo de vigência 
expirado, bem  com o aqueles cujas apreciações estejam  suspensas em  razão de interposição de recurso 
com  efeito suspensivo ou de decisão judicial.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO::: 1/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Seja bem-vindo ao Sistema inabilitados e fnidôneos

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida
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versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela
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TERMO DE ABERTURA
DIÁRIO

N° de Ordem 6

Contém este livro 38 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 38 e servirá de DIÁRIO n° 
6, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado:

Nome:

Endereço:

Cidade.:

irro:§air 

G.E.P

AF BRITO MOREIRA

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

CENTRO

48450000

CIPÓ / BA

Registrada na JUCEB sob n° 29104937810 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153

CIPÓ/BA, 1 de Janeiro de 2022

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:06832867816
R.G.:02119993 SSP
C.R.C.:020404/0-7

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 
C.P.F.:02506014519 
R.G.:1338805916 SSP

áh
< 5

JUCEB
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 31/03/2023
Arquivamento 23009971982 Protocolo 233362207 de 30/03/2023 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA 
NIRE 29104937810
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 290431273497
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2023 
por Tiana Reqila Mota Goes de Araújo -  Secretária Geral

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02506014519-AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


Empresa: AF BRITO MOREIRA
C.N.P.J.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29104937810 Data: 14/01/2014
Balanço encerrado em: 31/12/2022

olha:
,  C  A /ifeh nero livro:

0032
0006

BALANÇO PATRIMONIAL , Fls:
Código C lass ificação D escricão /  Saldo A tu a l

V  RUBRICA y
1 1 ATIVO 549.952,33D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 366.660,66D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 311.346,70D
4 1.1.1.01 CAIXA 311.346,700
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 311.346,70D

53 1.1.5 ESTOQUE 55.313,960
54 1.1.5.01 M E RCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS 55.313,96D
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 12.584,75D
56 1,1.5.01.002 MATÉRIA-PRIMA 28.685,14D
59 1.1.5.01.005 PRODUTOS ACABADOS 14.044,07D

501 1.2 ATIVO NÃOCIRCUIANTE 183.291,67D
111 1.2.4 IMOBILIZADO 183.291,67D
120 1.2.4.04 VEÍCULOS 245.309,16D
121 1.2.4.04.001 VEÍCULOS 245.309,16D

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 62.017,49C
129 1.2.4.07.004 (-) D E PRECIAÇÕES D E VEÍCULOS 62.017,49C

■ B 149 2 PASSIVO 549.952,33C
^ ^  150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 422.808,14C

164 2.1.3 FORNECEDORES 271,19C
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 271,19C
623 2.1.3.01.078 LG DISTRIBUIDORA DE UTIUDADELTDA 28,96C
658 2.1.3.01,112 RO DRIGUES E FARIAS LTDA 242,23C

169 2.1.4 O BRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 80.399,40C
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 80.399,40C
172 2.1.4.01.002 IC MS A RECOLHER 1.689,59C
555 2.1.4.01.002 ICMS ANTECTRIBUTA RECOLHER 891,11C
178 2.1.4.01.008 IRRF A RECOLHER 3.419,39C
479 2.1.4.01.015 SIM PLES NACIONAL A RECOLHER 73.439.56C
512 2.1.4.01.025 ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 180,20C
513 2.1.4.01.026 IC MS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 779,55C

185 2.1.5 O BRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENQÁRIA 2.115,68C
190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.115,68C
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 1.089,92C
192 2.1.5.02.002 FGTSA RECOLHER 1.025,76C

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.440,00C
_  202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 1.440,0OC

^ ^ 5 1 0  2.1.6.02.001 HO NORÁRIOS CONTÁBEIS 1.440,OOC

207 2.Í.7 DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 338.581,87C
208 2.1.7.01 DIVIDENDOS 338.581,87C
210 2.1.7.01.002 DIVIDENDOS A PAGAR 338.581,87c

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 127.144,19C
243 2.3.1 CAPITALSOCIAL 50.000,00C
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRTTO 50.000,00C
245 2.3.1.01.001 CAPITALSOCIAL 50.000,00C

524 2.3.2 RESERVAS 77.144,19C
249 2.3.2.01 RESERVAS DE CAPITAL 57.144,19C
250 2.3.2.01.004 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALI2ADO 57.144,19C

257 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 20.000,00C
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CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2022

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

MARIA DE LÓURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7



Empresa: AF BRITO MOREIRA
G.N.P.J.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29104937810 Data: 14/01/2014
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Código C lass ificação____________ D escrição_________

258 2.3.2.03.006 RESERVA LEGAL

2910493781014/01/20146 

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2022

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. noCRC - BA sob o No. BA-020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16

Folha: 0033
Número livro: 0006



30/03/2023,11:51 CERTDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

0034

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSB.HO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

C ertidão n.°: BA/2023/00003267
Nome: MARIADE LOURDES MATOS CARDOSO CPF: 068.328.678-16 
CRC/UF n.°BA-020404/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 28/06/2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NAJUNTACOMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir

CPF : 068.328.678-16 Controle : 5808.7376.7690.8004

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Livro: BALANÇO PATRIMONIAL 
N °6/ Exercício: 2022

https://servicos.CTcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03.dll/login 1/1

Í ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02506014519-AGENOR FELIPE BRITO MOREIRAI06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO

http://WWW.CRCBA.ORG.BR
https://servicos.CTcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03.dll/login


Folha:
Número livro:

Empresa: A F BRITO MOREIRA
C.N.P.J.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29104937810 Data: 14/01/2014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 2

Descrição________________________________________________________________________________ Saldo
RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS 1.116.882,72
V E NDA DE MERCADORIAS 409.902,92
SERVIÇOS PRESTADOS 33.228,10

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVCHUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (Í2.446,00)
(-) SIMPLES NACIONAL (146.991,11)

CUSTOS
ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (3.516,59)
IC MS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST (614,99)
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (409.300,50)

RECEITA LÍQUIDA

0035
0006

(159.437.111

(413.432.081

987.144.55

CMV
CUSTOS DAS MERCADORIAS VEtDIDAS 

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

(81.000,00) (81.000.001 

906.144.55

(177.562,68)

DESPESASCOM VENDAS
FERIAS (16.653,92)
FGTS (1.850,14) (18.504.06)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
SALARIOS E ORDENADOS (83.581,13)
1/3 S/FÉ RIAS (5.781,79)
TRIENIO (4.506,47)
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (15.914,63)
13° SALÁRIO (8.548,20)
FGTS (7.668,06)
IPVA (1.118,71)
MULTAS DE MORA (632,35)
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (12.480,00)
DEPRECIAÇÕESE AMORTIZAÇÕES (18.827,28) (159,058.62)

RESULTADO OPERACIONAL 728.581.87

0
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 728.581.87

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 728.581.87

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2022

AGENORFEUPE BRITO MOREIRA
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

MARIA DE LOURDES MATOSCARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16

ÍK tp m a  liranriarln  nara MAP TA TTF 1(11 IRnFS M A TTK T A R n O S n

'IGITALMENTE POR: 02506014519-AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



Empresa; AF BRITO MOREIRA
Inscrição: 19.522.415/0001- 53 
Período: 01/01/2022 -31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 3 1 /1 2 /2 0 2 2

C o e fic ie n te  F ó rm u la

ín d ic e  d e  Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 366.660,66 + 0,00 0,87
Passivo Circulante + Passi/o NãoCirculante 422.808,14 + 0,00

ín d ic e  d e  Liquidez Corrente Ativo Circulante 366.660,66 0,87
Passivo Circulante 422.808,14

ín d ic e  d e  Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 366.660,66-55.313,96 0,74
Passivo Circulante 422.808,14

> íCO ( 
CO f M T 2 •I» 'D "O íc
O cH I-
o  r
a í >  < 
Ir1 i- 
S  • n  ̂z c R ( M c

ín d ic e  d e  Sol vencia Geral Ativo
Passivo Circularte + Passk/o Não-Circularte

549.952,33 1,30 (______________  O <
422.808,14 + 0,00 V  \

t
ín d ic e  d e  C ap ta i d e Passivo Circulante + Passvo Não-Circulante 422.808,14 + 0,00 3,33

o  t  
ro '  
cn í

T e rc e ro s P atrimônio Líquido 127.144,19 O ( 
(Ti c
o  ►

ín d ic e  d e  Endividamento Passivo Circularte + Passwo Não-Circulante 422.808,14 + 0,00 3,33 í
Ui í

G era i Passivo Total 127.144,19 1—1 ( 
I-

1 I 
>  {

In d . J e  Endividamento Passivo Circulante 422.808,14 3,33 n  '
C orren te Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futiros 127.144,19 + 0,00

Z  í 
O t 
Jtf í c

ín d ic e  d e  Dívida a  Curto Passivo Circulante 422.808,14 0,00 W (

P ra zo Passivo Não-Circulante 0,00 M c 
'V  í
n  c

í
G rau  d e  Endividamento Passivo Circulante + Passvo NãoCirculante 422.808,14 + 0,00 0,77 oo c

X ) •
Ativo 549.952,33 M (

•-3 ;
O í

M argem  Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 728.581,87 0,47 s  < 
o  >

Receitas de Vendas 1.560.013,74 8 -
50 f

M argem  Líquida Lucro/Prejuízo Líquido 728.581,87 0,52
Receita Líquida de V endas 1.400.576,63 (T i  t CO ^

U )  l  
N) h 
co|
(T i  tR entabilidade do  Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 728.581,87 1,32

Ativo 549.952,33
1—* ( 
(T i '

R e n ta  bifidade do Lucro Líquido 728.581,87 5,73 1 < 
£

Patçiw ônioL íq iido Patrimônio Líquido 127.144,19 >  t

2  íM t 
>  í



FOLHA: 38

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIÁRIO

N° de Ordem 6

Contém este livro 38 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 38 e serviu de DIÁRIO n° 6,
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:

Nome:

Endereço:

Bairro:

Cidade.:

AF BRITO MOREIRA

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

CENTRO

48450000

CIPÓ / BA

Registrada na JUCEB sob n° 29104937810 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:06832867816
R.G.:02119993 SSP
C.R.C.:020404/0-7

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 
C.P.F.:02506014519 
R.G.:1338805916 SSP

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02506014519-AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



28/11/2024, 10:19 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
Versão 1.5

Validação feita com sucesso
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D ados d a  E m presa 

NIRE:

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

Código da Situação:

Isento Inscrição Estadual: Não 

Requerimento: LE20230000168410 

Status: finalizado

CNPJ:

Município/UF: /

Data Constitu ição: - 

Descrição da Situação:

Número Inscrição Estadual: 114287214 

Protocolo: 233362207 

Data do Status: 3 1 /03 /2023

Número Arquivam ento Constitu tivo: 

Aceito deferim ento autom ático : SIM

Relatório do Requerimento

Lista de Livros

Ações N a tu reza Form a de  E scritu ração O rdem D t. In íc io D t. T é rm in o S tatus Ter

<9 DIÁRIO Livro Diário 6 01/0 1 /2 0 2 2 3 1 /1 2 /2 0 2 2 Deferido/Autenticado |  í G

Os liv ros  serão au tom aticam ente  e lim inados após 30 ( tr in ta ) d ias contados do de fe rim en to  da autenticação. Os liv ro s  não p ro toco lados serão e lim inados no prazo de 30 
( tr in ta ) d ias contados da so lic itação  do  requerim ento  do  liv ro  d ig ita l ou do  despacho do processo em exigência.

â n t o r í n r

ProSolution Consultoria e Sistemas Inform áticos Ltda.

livro.pscs.com.br/livrocontabil-web/paginas/requerimento/formulario_livro_contabil.jsW! 1/1



4 1.1.1.01 CAIXA 331.558,24D
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 331.558,24D

53 1.1.5 ESTOQUE 55.838,21D
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 55.838,21D
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 24.671,39D
59 1.1.5.01.005 PRODUTOS ACABADOS 31.166,82D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 645.497,280
111 1.2.4 IMOBILIZADO 645.497,280
118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 68.363,840
119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 68.363,84D

120 1.2.4.04 VEÍCULOS 630.328,50D
121 1.2.4.04.001 VEÍCULOS 630.328,50D

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 53.195,06C
128 1.2.4.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 1.492,69C

_  129 1.2.4.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 51.702,37C

149 2 PASSIVO 1.032.893,73C
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 348.150,640
164 2.1.3 FORNECEDORES 280.845,73C
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 280.845,73C
570 2.1.3.01.032 GNC COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 269.118,07C
603 2.1.3.01.059 CAPITAL DA LOUÇA PORCELANAS LTDA 4.162,25C
606 2.1.3.01.062 MASKATE DIST DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARM LTDA 366,12C
607 2.1.3.01.063 MULTTPRESENTES PRESENTES E BRINQUEDOS EIRELI 3.268,79C
686 2.1.3.01.140 SIRI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 642,00C
687 2.1.3.01.141 CENTRO COMERCIO DE BRINDES E PAPELARIA LTDA 2.153,50C
710 2.1.3.01.161 MUNDIAL ALUMÍNIO EIRELI 1.135,00C

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 63.589,81C
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 63.589,81C
172 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER 1.689,59C
555 2.1.4.01.002 ICMS ANTEC TRIBUT A RECOLHER 891,11C
178 2.1.4.01.008 IRRFA RECOLHER 3.377,47C
573 2.1.4.01.0127 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 9.117,64C
479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 46.783,15C
512 2.1.4.01.025 ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 353,84C
513 2.1.4.01.026 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 1.377,01C

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 2.167,10C
190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.167.10C
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 1.122,17C
192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 1.044,93C

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.548,OOC
202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 1.548,00C
510 2.1.6.02.001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1.548,00C

18.108,86C 
18.108,86C 
18.108,86C 
9.199,21D 

27.308,07C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL

f
CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

666.634,23c 
50.000,00C

503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
217 2.2.1 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
221 2.2.1.03 FINANCIAMENTOS
583 2.2.1.03.002 ENCARGOS FINANCEIROS A LONGO PRAZO
692 2.2.1.03.004 PARCELAMENTO LP SIMPLES NACIONAL

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19522415000153-A F BRITO MOREIRA LTDA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



C.n!p.J.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

C ódigo C lassificação_____________ D escrição__________

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 50.000,0OC

524 2.3.2 RESERVAS
249 2.3.2.01 RESERVAS DE CAPITAL
250 2.3.2.01.004 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO

77.144,19C 
57.144,190 
57.144,19C

257 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 20.000,00C
258 2.3.2.03.006 RESERVA LEGAL 20.000,00C

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 539.490,040
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 539.490,04C
266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 539.490,04C

2920593397614/01/20147 

□PO/BA, 31 de Dezembro de 2023

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EJ 'SÁRIO
CÍ-. .^25.060.145-19

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16

Yh
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\
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C.N.P.J.: 19.522.415/000X-53
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014

Número livro: 0007

CUSTOS
ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (9.754,09)
ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL -ST (2.971,70) (12.725.79)

RECEITA LÍQUIDA 2.010.097,68

CMV
FRETE NA AQUISIÇAO DE MERCADORIAS E PRODUTOS (66.419,88)
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (455.000,00)
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (225.000,00) f746.419.881

LUÇJHO BRUTO 1.263.677,80

DESPESAS OPERACIONAIS (259.502.74)

DESPESAS COM VENDAS
FÉRIAS (1.328,36)
FGTS (145,94)
FRETES E CARRETOS (17.089,24) (18.563.54)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
SALÁRIOS E ORDENADOS (99.702,88)
1/3 S/ FÉRIAS (456,07)
TRIENIO (3.150,52)
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (37.112,00)
13° SALÁRIO (8.707,90)
FCT5 (8.921,54)
PLANO DE SAUDE (17.109,42)
IPVA (3.112,77)
TAXAS DIVERSAS (351,92)
MULTAS DE MORA (1.389,85)
ENERGIA ELÉTRICA (2.632,61)
m^FONE
\^ R O S

(2.107,37)
(1.302,73)

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (13.416,00)
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (39.510,77)
MULTA DE TRÂNSITO (474,78)
JUROS DE MORA (1.480,07) (240,939.20)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (10.018,22) O M i& m

RESULTADO OPERACIONAL 994.156.84

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS (149.666,80) (149.666.801

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 215.000,00 215.000.00

(

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

ASSINADO DIGITALMÉNTE POR: 19522415000I53-A F BRITO MOREIRA LTDA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA Folha: 0057
C.N.PJ.: 19.522.415/0001-53 Número livro: 0007
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 /12 /2023

Descrição______________________________________________________________________________Saldo
RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

Total
1.059.490.04

1.059.490.04

RUBRICA

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16

Sistema licenciado para MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chavel=JlOD56KlTVav2JBPnm_-dlNCBmiEbbHeLahhFQrAgh2PokrrPQIKdw
ASSIN&BQDIGITALMENTE POR: 19522415000153-A F BRITO MOREIRA LTDA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chavel=JlOD56KlTVav2JBPnm_-dlNCBmiEbbHeLahhFQrAgh2PokrrPQIKdw


índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

índice de Solvência Geral

índice de Capital de 
Terceiros

índice de Endividamento 
Geral

índice de Endividamento 
Corrente

índioe de Dívida a Curto 
Pr'

Grau de Endividamento

Margem Operacional

Margem Líquida

Rentabilidade do Ativo

Rentabilidade do 
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante 

Ativo
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
Passivo Total 

Passivo Circulante
Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

Passivo Circulante
Passivo Não-Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
Ativo

lucro/Prejuízo Operacional
Receitas de Vendas 

Lucro/Prejuízo Líquido
Receita Líquida de Vendas 

Lucro/Prejuízo do Exercício
Ativo

Lucro Líquido

387.396,45
348.150,64

1.032.893,73
348.150.64 + 18.108,86

348.150.64 4 18.108,86
666.634,23 

348.150,64 + 18.108,86
666.634,23

348.150,64
666.634,23 + 0,00 

348.150,64
18.108,86 

348.150,64 + 18.108,86
1.032.893,73

844.490,04
2.460.074,82

1.059.490,04
2.010.097,68

1.059.490,04
1.032.893,73

1.059.490,04

1,11

2,82

0,55

0,55

0,52

19,23

0,35

0,34

0,53

1,03

1,59
Patrimônio Líquido 666.634,23

rrh
Kh
í

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19522415000153-A F BRITO MOREIRA LTDAl06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



ru n  i a. U U J  C7L.Hi|/i coo. n i uim i v  mvi\uii\n l i un

CNPJ: 19.522.415/0001-53

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO CONTABILIDADE 
CRC n.° BA-020404/0-7
Endereço: RUA SALUSTIANO GUERRA, n° 230, CENTRO, CEP n° 48400-000 
RIBEIRA DO POMBAL, BA

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, CNPJ 
19.522.415/0001-53, que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e 
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de 
atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2023;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do bànco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 025.060.145-19

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19522415000153-A F BRITO MOREIRA LTDA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO



FOLHA: 60

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIÁRIO

N° de Ordem 7

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e serviu de DÍARtOlí0 7, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado:

Nome:

Endereço:

Ç^irro:

U=.P.:

Cidade.:

A F BRITO MOREIRA LTDA

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

CENTRO

48450000 

CIPÓ / BA

Registrada na JUCEB sob n° 29205933976 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2023

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:06832867816
R.G.:02119993 SSP
C.R.C.:020404/0-7

A F BRITO MOREIRA LTDA 
C.N.P.J.:19522415000153

Ah
JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 21/03/2024
Arquivamento 24009974591 Protocolo 249350815 de 21/03/2024 
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA 
NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 275121793863
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

t ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19522415000153-A F BRITO MOREIRA LTDA|06832867816-MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
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3 JUCEB

Form a de  E n trega  Livro(s) V alidação Relatório

D ados da Em presa

NIRE: 29205933976

Nome Empresarial: A F BRITO MOREIRA LTDA 

Natureza Jurídica: 2062 

Código da Situação: 00 

Isento Inscrição Estadual: Não 

Requerimento: LE20240000126170 

Status: Finalizado

CNPJ: 19.522.415/0001-53 

M unicípio/UF; CIPÓ /  BA 

Data Constitu ição: 14 /01 /2014  

Descrição da Situação: REGISTRO ATIVO 

Número Inscrição Estadual: 1 14287214 

Protocolo: 24935081 5 

Data do Status: 2 1 /03 /2024

Número Arquivam ento Constitu tivo: 

Aceito deferim ento autom ático : SIM

Relatório do Requerimento

Ações

<s>
N a tu reza

DIÁRIO

Lista de Livros

Form a de E sc ritu ração  O rde m  D t. In íc io  D t. T é rm in o

Livro D iário  7 0 1 /0 1 /2 0 2 3  3 1 /1 2 /2 0 2 3

S tatus

D e fe rido /A u ten ticado

Ter

Os liv ro s  serão autom aticam ente  e lim inados após 30 ( tr in ta ) d ias contados do  de fe rim e n to  da autenticação. Os liv ro s  não p ro toco lados serão e lim inados no prazo de 30 
( tr in ta ) d ias contados da so lic itação do requerim ento  do  liv ro  d ig ita i ou do  despacho do processo em exigência.

P roS o lu tio n  C o n s u lto r ia  e S is tem as In fo rm á tic o s  Ltda.

livro.pscs.com.br/livrocontabil-web/paginas/requerimento/formularioJivro_contabil.jsft/! 1/1



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
CNPJ -  70,098,777/0001-16
Endereço eletrônico: https://camaranovapalmeira.pb.qov.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA, INSCRITA NO C.N.P.J DE N° 70.098.777/0001-16 
SITUADA NA RUA ALMISA ROSA, SN, CEP: 58184-000, NOVA PALMEIRA- PARAÍBA

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO C.N.P.J SOB O N° 19.522.415/0001-53, SITUADA NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO N°02, CENTRO- CIPÓ-BA, VENDEU E ENTREGOU MATERIAIS PARA 
ESTA CASA LEGISLATIVA, TAIS COMO:

QUADRO LEGISLATIVO DE VEREADORES EM MOLDURA DE MADEIRA BARROCA

NÃO HAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TÉCNICA E PROFISSIONAL DENTRO DOS 
PADRÕES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
SATISFATORIAMENTE, NÃO LIA VENDO RECLAMAÇÕES OU OBJEÇÃO QUANTO Á QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ A PRESENTE DATA.

13 de junho de 2024, NOVA PALMEIRA- PB

JURAÍMILDO JURANDIR Assinado de forma digital por JURANILDO
_  _  JURANDIR DANTAS:08902434419
DANTAS:08902434419 Dados: 2024.06.13 17:04:48 -0300'

Ju ran ildo  Ju ran d ir D antas 
P residente

https://camaranovapalmeira.pb.qov.br/


AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N° 02, SALA , CIPÓ - BA 

19.522.415/0001-53

D E C L A R A Ç Õ E S

À
C â m a ra  M u n ic ip a l d e  S ão  L u ís  G o n zag a  do  M ara n h ão  - M A .

R E F .: D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  N °  016 /2024

A  E m p resa  A F  B R IT O  M O R E IR A , in sc rita  n o  C N P J n° 1 9 .522 .415 /0001 -53 , D E C L A R A :

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigeute(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) 
público(s) da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

D ec lara , sob  a s  p e n a s  d a  le i, q u e  a té  a  p rese n te  d a ta  n ão  p o ssu i em  se u  quad ro , com o  sóc io , se rv id o r o u  d irigen te , 
se rv id o r  p ú b lico , c ien te  d a  o b rig a to ried ad e  de  d ec la ra r o co rrên c ias  p o ste rio re s .

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXUI do art. 7o da Constituição Federal

t \  _ _ i _ .. _ . . . . . .  sr.   _i _ _j?  x _ . _ • • . .  t n  j  _ _ ..x m  _t _. t  _ :  . o  i  4 1  '■s m _i _ n i  . 1 .  j  _ -la ee ia ía , p a ra  ru is  uo  d isp o s to  nu  inc iso  v i  u o  a n . oó  u a  n e i  ! r  I ^ . i u j , u e  u i  u e  a o ru  ue  . '021, acrescido pela Lei i
9 .8 5 4 , de  27  d e  o u tu b ro  d e  1999, que  n ão  e m p re g a  m e n o r  d e  18 (d ezo ito ) an o s  em  trab a lh o  n o tu rn o , p e rig o so  ou  
in sa lu b re  e  n ão  em p re g a  m e n o r  d e  16 (d ezesse is)  anos , sa lv o  m enor, a  p a r tir  d e  14 (q u a to rze ) anos , n a  co n d ição  de  
ap ren d iz , nos te rm o s  do  inc iso  X X X III, d o  art. T  d a  C o n s titu ição  F ed era l.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado
D ec la ra  que  n ão  p o ssu i em  su a  cad e ia  p ro d u tiv a , em p re g ad o s  ex ecu tan d o  trab a lh o  d eg rad an te  o u  fo rçad o , n o s  te rm o s

n o  inc iso  III  do  art.5° da  C o n s titu ição  F edera l.do  m e iso  i l l  c  IV  d o  a r t

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
D ec la ra  sob  as  p en as  d a  le i, q u e  a té  a  p resen te  d a ta  inex istem  fa to s  im p ed itiv o s p a ra  su a  h ab ilita ção  n o  p resen te  
p ro ce sso  lic ita tó rio , c ien te  d a  o b rig a to ried ad e  d e  d ec la ra r  o co rrên c ias  p o ste rio res .

D e c la r a ç ã o  d e  P le n o  C o n h e c im e n to  u o  O b je to
D eclara que possui pleno conhecim ento do objeto da D ispensa de Licitação n° 016/2024 e concorda com  todas as exigências 
contidas no Term o de Referência.

D e c l a r a ç ã o  d c  E n q u a d r a m e n t o  n a  C o n d iç ã o  d c  M E  o u  E P P
D eclara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de M icroem presa ou Em presa de Pequeno Porte, nos term os da lei 

com plem entar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com  a  Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem  a receita bruta m áxim a adm itida para fins de 
enquadram ento com o em presa de pequeno porte, nos term os do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

A tenc io sam en te ,
A g en o r F elipe  B rito  M ore ira  
R esponsável legal

.. - , -■ -• . . , . • ; y  • -■ '■ ,

'"19 . 522 .415 / 0001 - 53"1
AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP 

THERMAS METAL E COURO
av 8«ta ct•  Mtambro, n* 02 saia 

cipó SA

C ip ó , 26  de  n o v em b ro  de 2024

E-MAIL: thermas.vendas2@outlook.com TEL: (75)3435-1216 / CEL: (75)9-9855-2111

mailto:thermas.vendas2@outlook.com


E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  L E G ISLA TIV O  M U N ICIPAL  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Justificativa da Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme Termo de 
Referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA.

A contratação supracitada complementa as ações voltadas ao objetivo de tornar as 
instalações do Poder Legislativo acessíveis e agradáveis, respeitando a memória do 
Legislativo e valorizando os cidadãos e cidadãs gue contribuem para a história do município. 
A preservação da história e da memória do legislativo é uma obrigação da Câmara 
Municipal e se materializa na sala dedicada à Galeria, um espaço destinado ao Presidente e 
ex-Presidentes, ex-Vereadores e atuais Vereadores, no qual os cidadãos podem vislumbrar 
a candidatura de diversos Edis.
A presente confecção é de suma importância para o Poder Legislativo Municipal, visando 
mostrar a história ao longo do 2° Biênio (Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) daqueies 
cidadãos que contribuíram para o engrandecimento de nosso Município, na condição de 
Vereadores, registrando através de fotos.

Justifica-se a escolha do Prestador dos Serviços: Em análise aos presentes autos, 
observamos que a empresa apresentou proposta de preços atendendo o Termo de 
Referência, além do mais, a empresa demonstrou ter capacidade técnica e experiência no 
ramo ora contratado, trazendo segurança para esta administração em contratar um 
prestador de serviços com experiência no mercado.

Desde já agradecemos as providências.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 28 de novembro de 2024

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À
Assessoria Jurídica
Câm ara M unicipal de São Luís G onzaga -  M A

Senhor Procurador,

Estam os encam inhando em  anexo a essa egrégia A ssessoria Jurídica os autos do 

Processo A dm inistrativo n° 0256/2024, para Parecer Jurídico da D ispensa de L icitação n° 

016/2024, tendo com o objeto a Contratação de empresa especializada na confecção de um

miqHrn pnm fntnc fine Vproarlnrps onnfnrmp T  prmn rip R pfprpnria afpnrlpnrlA a«•H! * * * * * *  * V» '*.'*» * * *  '  *  »  >*•**■ «* V* t  *k J<) * - *> * * * .* »  *  * * »  W j*  *» *  * * * * *  ** *» .**.*• *** *  * *  W * * « *  ** *•*■  * *  ■ *• *■  **  *• V# •**_»

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, nos

term os do art. 19, Inciso IV da Lei n° 14.133/2021.

Sem  m ais, para o m om ento, agradecem os e subscrevem o-nos.

São Luís G onzaga do M aranhão - M A , em  28 de novem bro de 2024.

ira D uarte
A gen te  d e  C o n tra ta ç ã o



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GO NZAGA  

PR O C U R A D O R IA  D A  CÂM ARA  
CN PJ: 23.697.857/0001-08

PARECER TURÍDICO

PROCESSO ADM INISTRATIVO  N°: 0256/2024  
INTERESSADO: CÂM ARA M UN ICIPAL DE SÃO 
LUÍS G O N ZA G A  D O  M A R A N H Ã O  -  MA. 
ASSUNTO : ANÁLISE D A  POSSIBILIDADE DE 
CONTRATA ÇÃ O DIRETA, ATRAVÉS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM  
FU ND AM ENTO N O  ARTIGO 75, INCISO II, DA 
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM  
FU N D A M EN TO  N O  ARTIGO 75, INCISO II, DA 
T FT  m °  1 4 1  w / i r m  r o M T P O T  t; p p f v p m t w ol.iJua i «I A A. A kJ\ S V A • A 1W' UJU A i\i_i ¥ UJ. «I A A * vy

D A  LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II 
C /C  72, INCISO III, D A  LEI N° 14.133/2021. 
CUM PRIM ENTO DAS NORM AS E PRINCÍPIOS
í \ \ j i \  i  U í\  l i 'v.1 i  / \ sv a \j .

I. OBJETO D A  CONSULTA

T ra ta -se  d e  so lic ita ç ã o  e x a ra d a  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l  d e  S ão  L u ís  

G o n z a g a  d o  M a ra n h ã o /M A , a c e rc a  d a  Contratação de empresa especializada  

na confecção de um  quadro com  fotos dos Vereadores, conform e Termo de

í%cierencia, âtcncicncio âs ncccssiciacics üâ Caiíiafa ivinmcipsi clc 5aG L/iiis 

Gonzaga do Maranhão -  MA, d e  a c o rd o  c o m  o s  d o c u m e n to s  q u e  in te g ra m  o 

P ro c e sso  A d m in is tra t iv o  n °  0 2 5 6 /2 0 2 4 , o  q u a l r e q u e r  o  p ro c e s s a m e n to  d e  

d is p e n s a  d e  lic ita ç ã o  c o m  f u n d a m e n to s  n a  N o v a  L ei d e  L ic itaçõ es  (Lei n° 

1 4 .133 /2021 ).

É o  q u e  se  te m  a  re la ta r .

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GO NZAGA  
PR O C U R A D O R IA  D A  CÂM ARA  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

E m  s e g u id a , e x a ra -se  o  o p in a t iv o  e  a  a n á lis e  ju r íd ic a .

II. MÉRITO D A  CONSULTA

P re a m b u la rm e n te  é  im p o r ta n te  d e s ta c a r  q u e  a  s u b m is s ã o  d a s  

d is p e n s a s  d e  lic itaçõ es , n a  Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , p o s s u i  a m p a ro , re s p e c tiv a m e n te , 

e m  se u  a r t ig o  53, § I o, in c iso  I e II c / c  o  a r t ig o  72, in c iso  III, q u e  a s s im  d isp õ e m :

Art. 53. A o final d a  fase p repara tó ria , o processo 
Iicitatório segu irá  p a ra  o órgão de  assessoram ento  jurídico 
d a  A dm inistração, que  rea lizará  controle p rév io  de 
legalidade  m ed ian te  análise juríd ica  da  contratação.

§ r  - N a  elaboração do  parecer ju ríd ico , o órgão de 
assessoram ento  juríd ico  d a  A dm inistração  deverá:

I - A preciar o processo Iicitatório conform e critérios 
objetivos p rév ios de  atribu ição  de p rio ridade;

II - R edigir s u s  m anifestação  em  lingnsgem  sim ples e 
com preensível e de  form a clara e objetiva, com  apreciação 
de todos os elem entos ind ispensáveis à contratação  e com  
exposição dos p ressupostos de fato e de  d ireito  levados 
em  consideração n a  análise jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os 
casos de  inexig ib ilidade e de d ispensa  de licitação, deverá  
ser in stru íd o  com  os seguin tes docum entos:

III - Parecer Juríd ico  e pareceres técnicos, se for o caso, 
que  dem onstrem  o a tend im en to  dos requisitos exigidos.

N e s s e  s e n tid o , a  p re s e n te  a n á lis e  te m  a  f in a l id a d e  d e  v e rif ic a r  a  
c o n fo rm id a d e  d o  p ro c e d im e n to , c o m  a s  d isp o s iç õ e s  f ix a d a s  n a  n o v a  L ei d e  
lic itaçõ es , e m  e sp e c ia l n o  q u e  ta n g e  a  p o s s ib i lid a d e  le g a l d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  
d o s  p r o d u to s ,  te n d o  p o r  fu n d a m e n to  o  a r t ig o  75, in c iso  II, d a  L ei n°. 1 4 .133 /2021 .

P re lim in a rm e n te , c u m p re  e sc la re c e r  q u e , a  p re s e n te  m a n ife s ta ç ã o  
lim ita r-se -á  à  d ú v id a  e s tr i ta m e n te  ju r íd ic a  "in abstrato" , o ra  p r o p o s ta  e, ao s  
a s p e c to s  ju r íd ic o s  d a  m a té r ia , a b s te n d o -s e  q u a n to  a o s  a sp e c to s  técn ico s , 
a d m in is tra t iv o s , e c o n ô m ic o -f in a n c e iro s  e  q u a n to  a  o u tra s  q u e s tõ e s  n ã o  
v e n ti la d a s  o u  q u e  e x ija m  o  ex e rc íc io  d e  c o n v e n iê n c ia  e d is c r ic io n a r ie d a d e  d a  
A d m in is tra ç ã o .

Avenida João Pessoa, n° 33. Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GO NZAGA  
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P o r  e ssa  ra z ã o , a  e m is sã o  d e s te  p a re c e r  n ã o  s ig n if ic a  e n d o s s o  ao  
m é r ito  a d m in is tra t iv o , te n d o  e m  v is ta  q u e  é  re la tiv o  à  á re a  ju r íd ic a , n ã o  
a d e n tr a n d o  à  c o m p e tê n c ia  téc n ica  d a  A d m in is tra ç ã o , e m  a te n d im e n to  à  
re c o m e n d a ç ã o  d a  C o n s u lto r ia  G e ra l d a  U n iã o , p o r  m e io  d a s  B oas P rá tic a s  
C o n s u ltiv a s  -  B C P n° 07, q u a l  seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sém 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em 
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto.

A  n o rm a  c ita d a  a c im a  é  fu n d a m e n ta l  -D&r& a s se  m ira r  a  c o rre ta  
a p lic a ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e , p a ra  q u e  o s  a to s  a d m in is t ra t iv o s  n ã o  
c o n te n h a m  e s tip u la ç õ e s  q u e  c o n tr a v e n h a m  à  lei, p o s to  q u e , o  p re c e ito  d a  
le g a l id a d e  é, s in g u la rm e n te , re le v a n te  n o s  a to s  a d m in is tra t iv o s .

À c c í m  c o  f a 7 r i í ^ r ^ c c á r i r *  r» P Y í í m o  r ^ r í W io  n a r a  m i P  í* A H rn ir»J. 1LJL,  LIAU X AVI V, V,/V,U)lIL LV, V MX W1 V| bt J. A LU. U.U L4. U V/

n ã o  se  su je ite  a  v io la r  u m  p r in c íp io  d e  d ire i to , o  q u e  é  s e v e ra m e n te  tã o  g ra v e  
c o m o  t ra n s g re d i r  u m a  n o rm a .

P o r  e sse  m o tiv o , a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l e m  s e u  a r t ig o  37 e s ta b e le c e  
q u e , a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  o b s e rv a rá  o s  P r in c íp io s  d a  L e g a lid a d e , 
Im p e s s o a l id a d e , M o ra lid a d e , P u b lic id a d e  e  E fic iência .

Já n o  q u e  ta n g e  a  in a fa s ta b il id a d e  d o  p ro c e d im e n to  lic ita tó r io , o  in c iso  
XXI d o  a r t ig o  r e tro  m e n c io n a d o  a s se v e ra  q u e , re s s a lv a d o s  o s  c a so s  e sp e c ific a d o s  
n a  leg is la ç ã o , a s  o b ra s , se rv iç o s , c o m p ra s  e  a lie n a ç õ e s  s e rã o  c o n tra ta d o s  
m e d ia n te  p ro c e s so  d e  lic ita ç ão  p ú b lic a  q u e  a s s e g u re  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  a  
to d o s  o s  c o n c o rre n te s , c o m  c lá u s u la s  q u e  e s ta b e le ç a m  o b r ig a ç õ e s  d e  p a g a m e n to , 
m a n t id a s  a s  c o n d iç õ e s  e fe tiv a s  d a  p ro p o s ta ,  n o s  te rm o s  d a  lei, o  q u a l  s o m e n te  
p e rm iti rá  a s  e x ig ê n c ia s  d e  q u a lif ic a ç ã o  téc n ica  e  e c o n ô m ic a , in d is p e n s á v e is  à 
g a ra n t ia  d o  c u m p r im e n to  d a s  o b rig a ç õ es .

C o n fo rm e  d e s p a c h o  d e  so lic itação , e  c o n s id e ra n d o  q u e  o ob je to  
r e q u is i ta d o  é  te m á tic o  à  a t iv id a d e  f im  d a  re fe r id a  C â m a ra , faz -se  n e c e s sá rio  a  
re a liz a ç ã o  d a  c o n tra ta ç ã o  d e  p e sso a (s )  ju r íd ic a (s )  e s p e c ia liz a d a  n a  c o n fecção  d e

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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u m  q u a d ro  c o m  fo to s  d o s  V e re a d o re s , c o n fo rm e  T e rm o  d e  R efe rên c ia , a te n d e n d o  
à s  n e c e s s id a d e s  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M a ra n h ã o  -  M A .

JL O

D e v id a m e n te  in s t ru íd o , o  p ro c e s s o  fo ra  r e m e tid o  à  e s ta  P ro c u ra d o r ia , 
p a ra  e m is s ã o  d e  p a re c e r  ac e rc a  d a  le g a l id a d e  d o  p ro c e d im e n to , o b je tiv a n d o  a 
c o n tra ta ç ã o  d ire ta  d e  e m p re s a  p a ra  o s  p r o d u to s  o ra  so lic ita d o s .

D e s ta  fe ita , c o m o  p re v is to  n a  n o rm a  s u p e r io r ,  a  re a liz a ç ã o  d o  c e r ta m e  
é a  re g ra , c o n tu d o , a  p r ó p r ia  le i d e  lic ita ç õ es  p re v ê  s itu a ç õ e s  e m  q u e  é  m a is  
v a n ta jo s o  p a ra  a  A d m in is tra ç ã o , a  fo rm a liz a ç ã o  d a  c o n tra ta ç ã o  d ire ta , o u  seja, 
s e m  q u e  h a ja  a  n e c e s s id a d e  d o  p ro c e d im e n to  Iic ita tó rio .

A ss im , c o n fo rm e  p re v is ã o  d o  A r tig o  75, II, d a  Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  (N o v a  
Lei d e  L ic itações) t ro u x e  e m  s e u  tex to  a  p o s s ib i lid a d e  d e  re a l iz a r  d is p e n s a  d e  
lic ita ç õ es  p a ra  c o n tra ta ç ã o  q u e  e n v o lv a  v a lo re s  in fe r io re s  a R$ 50.000,00 
(c in q u e n ta  m il rea is ) , n o  c a so  d e  o u tro s  se rv iç o s  e  c o m p ra s .

C o m  e fe ito , c o n fo rm e  p re v is to  n a  n o rm a  re tro c i ta d a , o s  c r ité r io s  se 
a p lic a m  n o  c a so  e m  te la , u m a  v e z  q u e , c o n s o a n te  d is p o s to  n o  A rtig o  75, in c iso  II, 
d a  N o v a  L ei d e  L ic itaçõ es  e  C o n tra to s  (Lei n °  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ), é  a u to r iz a d o  e e s tá  
e m  h a rm o n ia  c o m  a  m a té r ia .

T o d a v ia , faz -se  n e c e s sá rio  t ra n s c re v e r  o  a r t ig o  a lh u re s , q u e  a s s im
d isp õ e :

Art. 75. É d ispensável a licitação:

II - pa ra  contratação  que  envolva valores 
inferiores a  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no  caso de  ou tros serviços e com pras.

A ss im , é  p r e p o n d e r a n te  c a m in h a r , d o ra v a n te , n a  l in h a  d a

possibilidade de contratação direta do objeto, desde que, o valor dispéíãdidõ no 

ex e rc íc io  f in a n c e iro  e m  c u rso , p a r a  c u s te a r  a  d e s p e s a , n ã o  se ja  s u p e r io r  a  

c in q u e n ta  m il rea is .

N e s s a  v e re d a , e  s e g u in d o  a  r e c o m e n d a ç ã o  c o n tid a  n a  n o v a  le i d e  

lic itaçõ es , n o  s e n tid o  d e  q u e  o s  p a re c e re s  ju r íd ic o s  d e v a m  se r  r e d ig id o s  e m  

l in g u a g e m  s im p le s  e c o m p re e n s ív e l  e d e  fo rm a  c la ra  e  o b je tiv a , c o m  a p re c ia ç ã o  

d e  to d o s  o s  e le m e n to s  in d is p e n s á v e is  à  c o n tra ta ç ã o  e  c o m  e x p o s iç ã o  d o s
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p re s s u p o s to s  d e  fa to  e  d e  d ire i to  le v a d o s  e m  c o n s id e ra ç ã o  n a  a n á lis e  ju r íd ic a , 

e n te n d o  se r  p e r fe ita m e n te  p o s s ív e l  a  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  d a  e m p re s a  o ra  

h a b il i ta d a  p e lo  a g e n te  d e  c o n tra ta ç ã o , a tr a v é s  d e  d is p e n s a  d e  lic itação , c o m  

fu n d a m e n to  n a  N o v a  L ei d e  L ic itações , d e s d e  q u e  o b s e rv a d o s  o s  re q u is ito s  

f ix a d o s  n o  a r t ig o  72 d a  L s i n °  14.133 ^21 a  sabori

Art. 72. O  processo de  contratação direta, que  
com preende os casos de inexigibilidade e de d ispensa  de 
licitação, deverá  ser in stru ído  com  os seguin tes
U'  í ' i í ' 1 1 r n  L i n  f / ã e  •O C  U i i  t v _ x  u o u «

I - docum ento  de  form alização de dem an d a  e, se for o 
caso, estudo  técnico p relim inar, análise de  riscos, term o 
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estim ativa  de  despesa, que deverá  ser calculada na 
form a estabelecida no art. 23 desta  Lei;

III - parecer ju ríd ico  e pareceres técnicos, se for o caso, 
que dem onstrem  o a tend im en to  dos requisitos exigidos;

IV - dem onstração  da  com patib ilidade  d a  p rev isão  de 
recursos orçam entários com  o com prom isso  a ser 
assum ido;

V - com provação  de  que  o con tra tado  preenche os 
requ isitos de habilitação e qualificação m ínim a necessária;

¥  A “  i VACA C á v U l l l C A  V U i  l i t  C llC A U U s

VII - justificativa de  preço;

VIII - au torização  d a  au to rid ad e  com petente.

In c lu s iv e  c u m p re  r e c o m e n d a r  ta m b é m  q u e , o  a to  q u e  a u to r iz a r  a
i 1 *£ -4 • i 1 í 1 í - í  i í  -1 *

c u i L i i a L a V y a v j  v - i ix  t :  t a  u u  \j  t ;  a  l i  a  i v j  u x A - U A i c i t i x ;  u .v j  o v i i  l l i c i l ü  u c v c i a  o G i  ü i v u i g a u u  G

m a n tid o  à d isp o s iç ã o  d o  p ú b lic o  e m  s ítio  e le trô n ic o  o fic ia l, b e m  c o m o  se r

d iv u lg a d o  n o  D iá rio  O fic ia l d o  M u n ic íp io  p o r  fo rç a  d o  d is p o s to  n o  p a rá g ra fo  

ú n ic o  d o  a r t ig o  72 d a  n o v a  Loi d o  L icitacõos.

P o r  c o n s e g u in te , p o d e -s e  a f irm a r  q u e , d e n tr o  d a s  r e g ra s  d o s  v a lo re s  

e s ta b e le c id o s  p e la  le g is la ç ã o  v ig e n te , n ã o  h á  q u a lq u e r  ó b ice  q u a n to  à  p re te n s ã o .
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D estac a -se , a in d a , q u e  n o s  a u to s  c o n s ta m  o s  d o c u m e n to s  d e  

fo rm a liz a ç ã o  d e  d e m a n d a  e  te rm o  d e  re fe rê n c ia , c o n te n d o  o s  e le m e n to s  

n e c e ssá rio s  e  su fic ie n te s , c o m  n ív e l  d e  p re c is ã o  a d e q u a d o , p a r a  c a ra c te r iz a r  o  

o b je to  r e q u is ita d o .

C o n s ta , a in d a , e s tim a tiv a  d a  d e s p e s a , m e d ia n te  p e s q u is a  d e  p reç o s , 

fo i r e a liz a d a  c o m  b a se  n u m a  m é d ia  a r i tm é tic a  s im p le s  d a s  p ro p o s ta s  c o m e rc ia is  

ju n to  a  e m p re s a s  d o  ra m o  p e r t in e n te  a o  o b je to  d o  T e rm o  d e  R e fe rên c ia , e 

e n v ia d a s  a o  e -m a il (c a m a ra sa o lu isg o n z a g a .m a @ g m a il.c o m ).

N o ta -se , a in d a , q u e  o  v a lo r  a s e r  c o n tra ta d o  e s tá  d e n tro  d o  lim ite  

p re v is to  n a  N o v a  Lei, e  a  re a liz a ç ã o  d e  p ro c e d im e n to  I ic ita tó rio  esp ec ífico  

o n e ra r ia  a in d a  m a is  o s  co fre s  p ú b lic o s , h a ja  v is ta  q u e  d e m a n d a r ia  a  u til iz a ç ã o  

d e  p e s so a s , te m p o  e  m a te r ia l  p a ra  s u a  c o n c lu sã o .

C o n s id e ra n d o  q u e  c o n tra ta ç ã o  a  s e r  re a l iz a d a  e s tá  e s t im a d a  e m  R$ 

2.916,66 (D o is  m il  n o v e c e n to s  e d e z e s s e is  r e a is  e s e s s e n ta  e s e is  c e n ta v o s ) , é 

fo rç o so  c o n c lu ir  p e la  p o s s ib i l id a d e  leg a l d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta , a tr a v é s  d e  

d is p e n s a  d e  lic itação , u m a  v e z  q u e , o  c a so  e m  q u e s tã o , se  a m o ld a  p e rfe ita m e n te  

n o s  v a lo re s  p re v is to s  n o  A r tig o  75, in c iso  II, d a  L ei n °  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

D a  a n á lis e  d o  d is p o s i t iv o  a c im a , p o d e -s e  c h e g a r  a  u m a  c o n c lu sã o  

f u n d a m e n ta l  n o  s e n tid o  d e  q u e , a o  e s ta b e le c e r  a  lic ita ç ão  c o m o  re g ra , o 

le g is la d o r  b u s c o u  g a ra n t ir  q u e  a  lic ita ç ão  a lc a n ç a sse  s u a s  f in a lid a d e s  e sse n c ia is , 

q u a is  se jam , ig u a ld a d e  d e  t r a ta m e n to  e n tre  o s  d iv e rs o s  in te re s s a d o s  e m  

c o n tra ta r  c o m  a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a , s o m a d a  à  p o s s ib i l id a d e  d e  e sc o lh e r

H o n f r o  ç\ g . o f o r f ^ c  a n r p c p n f a r l a c  p m t o l q  p n o  f o r  m a i c  \ r a n f a i n c a  i n f o r p c c oIti V. U.LX UX/XV.LIX.X XUXVXUL/, XXX.XVÍ XX/i XXUXXU V Ui L LiAj X/UU X* V, XXlk.X.XV,UUW

p ú b lic o .
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N a  l in h a  d e  rac io c ín io  a q u i  s u f ra g a d a , c o n s ta ta -s e  q u e , p a ra  h a v e r  

re s p a ld o  leg a l, a  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  d e v e  se  b a s e a r  e m  ju s tif ic a tiv a s . A

se  fu n d a  n o  in c iso  II, d o  a r t ig o  75, d a  L ei 14 .1 3 3 /2 0 2 1 .

C o m o  já  c ita d o  a c im a , o  in tu i to  d a  d is p e n s a  d e  lic ita ç ão  é  d a r  

c e le r id a d e  à s  c o n tra ta ç õ e s  in d is p e n s á v e is  p a ra  re s ta b e le c e r  a  n o rm a lid a d e . 

A lé m  d isso , a  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  n ã o  s ig n if ic a  b u r la r  a o s  p r in c íp io s  

a d m in is tra t iv o s , p o is  a  L ei e x ig e  q u e  o  c o n tra to  s o m e n te  se ja  c e le b ra d o , a p ó s  

p ro c e d im e n to  s im p lif ic a d o  d e  c o n c o rrê n c ia , s u fic ie n te  p a ra  ju s tif ic a r  a  e sco lh a  

d o  c o n tra ta d o , d e  m o d o  a  g a ra n t ir  u m a  d is p u ta  e n tre  p o te n c ia is  fo rn e c e d o re s .

c o n tra ta ç õ e s  d ire ta s , p e lo  v a lo r , s e rã o  p re fe re n c ia lm e n te  p re c e d id a s  d e  

d iv u lg a ç ã o  d e  a v iso  e m  s ítio  e le trô n ic o  o fic ia l, p e lo  p ra z o  m ín im o  d e  3 (três) 

d ia s  ú te is , c o m  a  e sp ec ific aç ã o  d o  o b je to  p re te n d id o  e  c o m  a  m a n ife s ta ç ã o  d e  

in te re s se  d a  A d m in is tra ç ã o  e m  o b te r  p ro p o s ta s  a d ic io n a is  d e  e v e n tu a is  

in te re s s a d o s , d e v e n d o  se r  s e le c io n a d a  a  p ro p o s ta  m a is  v a n ta jo sa .

A ss im , p a ra  o b te r  p re ç o s  m a is  v a n ta jo s o s  d o s  m a te r ia is  d e  in s u m o s  

re q u is i ta d o s , a  A d m in is tra ç ã o  d e u  p u b l ic id a d e  à  in te n ç ã o  d e  re a liz a r  

c o n tra ta ç ã o  c o m  a  d iv u lg a ç ã o  d e  a v iso  e m  sítio  e le trô n ic o  o fic ia l, p e lo  p ra z o  

m ín im o  d e  3 (três) d ia s  ú te is .

III. D A  PUBLICIDADE D O S ATOS N O  PNCP

D ian te  d a  sanção  d a  Lei d e  L icitações d e  n° 14 .133/2021, u m a  

q u e s tã o  ju r íd ic a  d e  g r a n d e  re le v â n c ia  v e io  à  to n a , e  q u e  p o d e  p r o d u z i r  

im p o r ta n te s  im p a c to s  n a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  b ra s ile ira , q u e  é: a  a p lic a ç ã o  d a

ju s tif ic a tiv a  d e  D is p e n sa  d e  L ic itação  p a ra  a  c o n tra ta ç ã o  d o s  re fe r id o s  se rv iç o s

E n tre ta n to , c o n fo rm e  p re v is to  n o  a r t ig o  75, § 3o, d a  N o v a  Lei, as
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L ei n° 14 .1 3 3 /2 0 2 1  (n o v a  le i d e  lic itaçõ es) d e p e n d e  d a  c ria çã o  d o  P o rta l 

N a c io n a l d e  C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s?

É c e d iç o  q u e  o  P o rta l N a c io n a l d e  C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s  (P N C P ) é 

s ítio  e le trô n ic o  o fic ia l d e s t in a d o  à: I -  d iv u lg a ç ã o  c e n tra l iz a d a  e  o b r ig a tó r ia  d o s  

a to s  e x ig id o s  p o r  e s ta  Lei; II -  re a liz a ç ã o  fa c u lta t iv a  d a s  c o n tra ta ç õ e s  p e lo s  

ó rg ã o s  e  e n t id a d e s  d o s  P o d e re s  E x e c u tiv o , L e g is la tiv o  e J u d ic iá r io  d e  to d o s  os 

e n te s  fe d e ra tiv o s , c o n fo rm e  d is p o s to  n o  a r t ig o  174, d a  N o v a  Lei.

P e rc e b e m o s  q u e  a  N o v a  Lei se  t r a ta  d e  n o r m a  g e ra l, a p lic á v e l, p o r  

d isp o s iç ã o  e x p re s s a  n o rm a t iv a , p a ra  to d o s  o s  e n te s  fe d e ra d o s . V a le  r e s s a lta r  

q u e  c o n fo rm e  d is p o s to  n o  § I o, d o  a r t ig o  174, o  P N C P  se rá  g e r id o  p e lo  C o m itê  

G e s to r  d a  R e d e  N a c io n a l d e  C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s , q u e  c o n ta  c o m  a  

p a r t ic ip a ç ã o  d e  r e p re s e n ta n te s  d e  to d o s  o s  e n te s  d a  F e d e ra ç ã o .

D esse  m o d o , p o d e m o s  c o n c lu ir  q u e , c o m  a  s a n ç ã o  d a  L ei n° 

1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , o  v e íc u lo  o fic ia l d e  d iv u lg a ç ã o  d o s  a to s  re la tiv o s  à s  lic ita ç õ es  e 

c o n tra ta ç õ e s  p ú b lic a s  p a s s a  a  s e r  o  P o r ta l N a c io n a l d e  C o n tra ta ç õ e s  P ú b lic a s  

(P N C P ). N o  e n ta n to , c o m  fu lc ro  n o  A rt. 176, in c iso  I d o  P a rá g ra fo  Ú n ic o  d a

m e s m a , e  r e g u la m e n ta d a  n o  A rt. 30 in c iso  I d o  D e c re to  L e g is la tiv o  N °  002 d e  01 

d e  m a rç o  d e  2024 d e s ta  C a sa , o r d e n a  q u e  a  d iv u lg a ç ã o  d o s  a to s  a d m in is tra t iv o s  

e x ig id o s  e m  L ei se jam  re a l iz a d o s  e m  D iá rio  O ficia l, b e m  c o m o  n o  P o r ta l  d e  

T ra n sp a rê n c ia  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M a ra n h ã o .

P a ra  re fo rç a r  e sse  e n te n d im e n to , t ra n s c re v o  a q u i, d e n tr e  o u tra s  

re fe rê n c ia s , d o is  d isp o s i tiv o s  d a  c i ta d a  n o rm a  v e r s a n d o  so b re  a  p u b l ic id a d e  d o s

a to s  lic ita tó r io s  e  c o n tra tu a is  n o  P N C P . P r im e ira  e s tá  c o n tid a  h õ  a r t ig o  54, q u e  

a s s im  d isp õ e :
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Art. 54. A pub lic idade  do  ed ita l de  licitação será 
rea lizada  m ed ian te  d ivulgação  e m anutenção  do 
in te iro  teor do  ato  convocatório  e de  seus anexos no 
Portal N acional de  C ontratações Públicas (PNCP).

Já a  s e g u n d a , e s tá  n o  a r t ig o  94. V ejam os:

Art. 94. A d ivulgação  no Portal N acional de 
C ontratações Públicas (PNCP) é condição 
ind ispensável pa ra  a eficácia do  contrato  e de  seus 
ad itam en tos e deverá  ocorrer nos segu in tes prazos, 
con tados d a  d a ta  de sua  assinatura:

1 - 2 0  (vinte) d ias úteis, no  caso de  licitação;

II -  10 (dez) d ias úteis, no caso de  contratação 
direta. § I o Os contratos celebrados em  caso de 
urgência  terão eficácia a p a rtir  de  su a  assin a tu ra  e 
deverão  ser pub licados nos p razos p rev istos nos 
incisos I e II do  cap u t deste  artigo , sob pen a  de 
nu lidade . R eferidas no rm as p odem  in duzir a  2 
conclusões d istin tas, am bas, claro, defensáveis, 
afinal, in terp retação  im plica a busca do  m elhor 
significado, den tre  os vários possíveis, de  um  
de te rm inado  texto norm ativo.

D ia n te  d isso , e n te n d o  q u e  o  re le v a n te  e  d e  in te re s s e  p ú b lic o  é  q u e  

o c o rra  e fe tiv a m e n te  a  p u b lic a ç ã o  d o s  in s t ru m e n to s  c o n v o c a tó r io s  e  d o s  e x tra to s  

d o s  c o n tra to s , c u m p r in d o  d e s sa  fo rm a  o  p r in c íp io  c o n s ti tu c io n a l d a  

p u b lic id a d e .

N e m  se  d ig a  q u e  e s ta  s is te m á tic a  e n se ja rá  p re ju íz o s  o u  r isc o s  d e  

p u b lic id a d e , p o is  é  a  s is te m á tic a  d e  q u e  se  v a le  a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  c o m  

fu n d a m e n to  n a  Lei r e v o g a d a  d e  n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

A n te s  d e  f in a liz a r , c o m p e te  r e s s a lta r  q u e , o  p a re c e r  a q u i  e x a ra d o  n ã o  

c o n te m p la  a s  h ip ó te s e s  d e  f ra c io n a m e n to  d a  d e s p e s a , c a b e n d o  a o  g e s to r  a  

a d o ç ã o  d a s  m e d id a s  a d m in is t ra t iv a s  n e c e s s á r ia s  p a ra  e v ita r  o  f ra c io n a m e n to  d a

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 9 de 11



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GO NZAGA  

PR O C U R A D O R IA  D A  CÂM ARA  
CN PJ: 23,697.857/0001-08

d e s p e s a  a tr a v é s  d e  c o n tra ta ç õ e s  fo rm a liz a d a s  p o r  d is p e n s a  d e  lic itação , p o is  ta l 

c o n d u ta  a lé m  d e  ileg a l c a ra c te r iz a rá  a f ro n ta  a s  n o rm a s  e  p r in c íp io s  q u e  

n o r te ia m  a  lic itação .

IV. CONCLUSÃO

A n te s  d e  c o n c lu ir , é  im p o r ta n te  e sc la re c e r  q u e , a p o ia d o  n o s  sá b io s  

e n s in a m e n to s  d o  d o u t r in a d o r  H E L Y  L O PE S M EIR ELLES, to d a s  as 

c o n s id e ra ç õ e s  a q u i  e x p o s ta s , tra ta - s e  d e  u m a  o p in iã o  técn ica , d e  c a rá te r  

m e ra m e n te  o p in a t iv o , n ã o  v in c u la n d o  a  A d m in is tra ç ã o  o u  a o s  p a r t ic u la re s  à  

s u a  m o tiv a ç ã o  o u  c o n c lu sõ e s , s a lv o  se  a p ro v a d o  p o r  a to  s u b s e q u e n te .

P o r  c o n s e g u in te , c o n s o a n te  s e d im e n ta d o  n a  ju r is p ru d ê n c ia  d o  

T r ib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n iã o  e n o  A r t is o  72, in c iso s  V I e  V II, o  p ro c e s so  d e  

D is p e n sa  d e v e rá  s e r  in s t r u íd o  c o m  e le m e n to s  q u e  d e m o n s tre m  a ra z ã o  d a  

e sc o lh a  d o  fo rn e c e d o r  o u  e x e c u ta n te , e  a  ju s tif ic a tiv a  d o  p reç o , n ã o  im p o n d o  d e  

fo rm a  o b je tiv a  a s  r e g ra s  q u a n to  à  q u a n tid a d e  e  a  fo rm a  d e  se le ç ã o  d o  

c o n tra ta d o , o u  seja , d e v e  se r  ju s tif ic a d o  n o  p ro c e s s o  a  e sc o lh a  d o  fo rn e c e d o r.

P o r  f im , r e c o m e n d o  à  r e q u is i ta n te  q u e  s e m p re  a n a lis e  to d a  a  

d o c u m e n ta ç ã o  n e c e s s á r ia  p a ra  v e rif ic a çã o  d a  r e g u la r id a d e  fisca l e  tra b a lh is ta .

A ss im , o b s e rv a d a s  a s  p re sc r iç õ e s  s u s c i ta d a s  a c im a , v is lu m b ro  d e  

p la n o  a e x is tê n c ia  d e  a u to r iz a ç ã o  le g a l p a ra  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  d o s  p ro d u to s . 

S e n d o  a ss im , a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tra to  n ã o  a f ro n ta  o s  p r in c íp io s  r e g u la d o re s  d a  

A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a , e  n e s te  c a so  é  a b s o lu ta m e n te  p o ss ív e l a  c o n tra ta ç ã o  n a  

fo rm a  p re v is ta  n o  a r t ig o  75, in c iso  II, d a  L ei n° 14 .1 3 3 /2 0 2 1 . D e ssa  fo rm a , 

o b s e rv a d a s  a s  p re sc r iç õ e s  e x a ra d a s  n e s se  p a re c e r , o p in o  fa v o ra v e lm e n te  p e la  

p o s s ib i l id a d e  d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta  d o  ob jeto .

E ste  é  o  p a re c e r  ju r íd ic o , o  q u a l  s u b m e to  à  a p re c ia ç ã o  e q u a is q u e r  

c o n s id e ra ç õ e s  d a s  a u to r id a d e s  c o m p e te n te s .

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
CÂM ARA M U N IC IPA L D E  SÃ O  L U ÍS  GONZAGA  

PRO CU RA D O R IA DA CÂM ARA  
CNPJ: 23.697.857/0001-08

É o  q u e  n o s  p a re c e ,

S.M .J.

D e sse  m o d o , a p re s e n ta d o  p a re c e r  fa v o rá v e l, e n c a m in h o  os p re s e n te s  

a u to s  a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  p a r a  o  d e v id o  e n c a m in h a m e n to .

S ão  L u ís  G o n z a g a  d o  M ar,

JOSE AQ UIN

, 29 d e  N o v e m b ro  d e  2024.

POfccR LEGISLATIVO MUNKm CNPJ n® 23.697.85T/0001 -08 
José Aqüihú úè Morais Noto

Pròcuraàóí-Port.01W!022
ORAIS NETTO

P ro c u ra d o r  d a  C  am a ra  M u n ic ip a l 
P o r t. G A P R I i f  0 0 2 /2 0 2 3

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  L E G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 0256/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 
016/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para contratara empresa A F 
BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.522,415/0001-53, com sede na 
Avenida 7 de Setembro, n° 02, Centro, CEP: 48.450-000 -  Cipó/BA, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos 
Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto 
n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

O valor global é de R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinquenta reais), que
será pago com recursos próprios:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA



AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0256/20:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE RAT!
016/2024

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 016/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para conFrâTãr a 
empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001 -53, com sede na Avenida 7 de Setembro, n° 02, 
Centro, CEP: 48.450-000 -  Cipó/Bahia, objetivando a Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos

Maranhão -  MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023. O valor global é de R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinquenta reais), que será pago com recursos próprios: Poder: 
01. Poder legislativo Órgão: 01. Câmara Municipal. Unidade: 01. Câmara Municipal. Ação Legislativa: 031. Programa de Gestão 
Legislativa: 01 031 0001. Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000. Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000. 
Despesas de Capital -  4. Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00. Sendo assim, autorizo a realização da 
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2024. Luan Rogério Jerônimo da Silva Presidente da Câmara Municipal.

dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

CPF: *’ *.947.203-** - Data: 03/12/2024 - IP com n°: 192.168.0.100 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diarioofidal.php?id=1001
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E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA  TIVO M U N ICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do 
Gabinete do presidente, convoca a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, com sede na Avenida 7 de Setembro -  Centro, n° 
02, Cipó-BA, CEP: 48.450-000, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação 
n° 016/2024, a qual versa sobre a Contratação de empresa especializada na 
confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, 
atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
-M A .

Cumpre -  nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos -  nos com
apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 04 de dezembro de 2024,

LUAN 
ROGÉRIO 

JERONIMO DAÜSK1

Assinado digitalmente por LUAN 
ROGÉRIO JERONiMO DA 
SHVA.02106274335 
M3: C=8R, OU=Videoconferencia, OU= 
41399682000134, OU=AC SyngulatD

.......... 'a, 0=4CP-BrasS, CN=LUAN
O JERONiMO DA

_  , .  . . - SH.VA:021062743352||_\//v02 I  062 ^ “ u°aulw destedocunwat

74335 cS ^E © ?Í2 .04  09:10-.32-03W 
Fox» PDF Reader Versão: 2024.3.0

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

Recebido em / /2024

A F BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53

A F BRITO 
MOREIRA

Assinado de form a 
d ig ita l por A F 
BRITO MOREIRA 
LTDA:1952241500

LTDA: 19522 0153
Dados: 2024.12.04 
11:19:49-03'00'“415000153

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À Empresa
A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415/0001-53
Endereço: Avenida 7 de Setembro -  Centro, n° 02, Cipó-BA, CEP: 48.450-000

ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Ordem de fornecimento para confecção de um quadro com 
fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, do Processo

n;#*******#»** a *  i ~o n-ie/onoví
u i o p c i  t o a  u o  t - i u i  i i  u  i u i l v l t ,

quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 04 de dezembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado de forma

JERONIMO DA ROSERIO JERONIMO 

SILVA:0210627 &AsiLy*02i06274335
Dados: 2024.12.04

4335 13:36:05 -03 00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM / /2024.

A F BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53

A F BRITO 
MOREIRA 
tTD A :1952241 
5000153

Assinado de forma 
digital por A F BRITO 
MOREIRA
LTDA:19522415000153 
Dados: 2024.12.04 
14:29:32 -03'00‘

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LEG ISLA TIVO M U N ICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Contrato Administrativo n° 2024120401/2024 
Processo Administrativo n° 0256/2024 
Dispensa de Licitação n° 016/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO E A EMPRESA A F BRITO 
MOREIRA LTDA PARA AQUISIÇÃO DE QUADRO.

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado 
pelo Sr. Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35 e Carteira de 
Identidade sob o n° 1226703990, Órgão Emissor GEJUSPC/MA, na qualidade de 
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.522.415/0001-53, com sede na Avenida 7 de Setembro -  Centro, n° 02, CEP: 
48.450-000, Cidade: Cipó: Estado: Bahia, neste ato representada pelo Sr. Agenor Felipe 
Brito Moreira, inscrito no CPF pelo n° 025.060.145-19, RG de n° 13.388.059-16, SSP/BA, na 
qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n° 
2024120401/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n° 016/2024, formalizado nos autos 
do Processo Administrativo n° 0256/2024, nos termos do Artigo 75, II, da Lei n° 14.133/2021, 
e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 9 2 ,1 e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na confecção 
de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo de referência, atendendo às 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

I T E M D E S C R I Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T . V . U N I T V . T O T A L

1

Confecção de quadro para Galeria de Vereadores 
(referente à Legislatura de 2021 a 2024, 2o 
Biênio Janeiro de 2023 a Dezembro de 2024) 
com moldura em aço inox 304, com espessura de 
10 cm, fundo em feltro 85 X 58, tamanho do 
quadro 65x 92 e Brasão da República de 100 
mm, personalizado com um  Brasão da República 
fundido afixado em  Liga metálica de Latão , 
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 
45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente 
900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais , 
com placas internas individuais dos vereadores 
medindo cada placa nas medidas 22 x 1 7 e  1 3 x  
16 , com impressão colorida.

UNIDADE 01 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00

V A L O R  T O T A L  G L O B A L R $  2 .7 5 0 ,0 0

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

A F BRITO 
MOREIRA 
LTD A: 195 
22415000 
153

Assinado de fo rm a 
d ig ita l p o r A F 
BRITO MOREIRA 
LTDA: 19522415000 
153
Dados: 2024.12.04 
14:27:09-03’00'

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CN PJ: 23.697.857/0001-08

1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. 0  prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de dezembro de 2024 a partir da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1 O valor da contratação é de R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinquenta reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

A F BRITO 
MOREIRA

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
Assinado de  form a 
d ig ita l por A F 
BRITO MOREIRA 

LTDA:1952 l t d a : io 5224 iso o

241500015 Dados: 2024.12.04
■5 1427:25 -O3'00'

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CNPJ: 23.697.857/0001-08

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

A F BRITO 
MOREIRA

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1.São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

X^USULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
Assinado d 
digita! por A F BRITO 
MOREIRA
LTDA:195224150001

LTDA: 19522 $3 Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
a 1  rr\r\r\ i n  Dados: 2024.12.0441 5000153 1 4:27:40 -0300 ' Página 3 de 9



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LE G ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CN PJ: 23.697.857/0001-08

9.1. 0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no ato da entrega dos produtos.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e” , “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d” , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
c a p u t e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 
2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

c  n n iT A  Assinado de forma 
I" tíK I I U  digital por A F

lOREIRA BRITO MOREIRA

FDA:19522 o™ :1952241500 Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
1 ÇO O O I Dados: 2024.12.04 PclCjilld 7  CÍS Q
I J U U U  I DD -OVOO*



C N P J: 23.697 .857 /0001-08

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Gerai deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ- 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, em Diário Oficiai, na forma prevista no art. 176, Parágrafo Único, I da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 117)

17.1. Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas 
as fases de execução dos serviços contratados e do comportamento do CONTRATADO 
devendo ser observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei federal 14.133/2021, 
bem como incumbindo ao gestor, e fiscal do contrato tomar todas as medidas incutidas no 
que tange a Legislação Vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 04 de dezembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado de form a 
R _  ,_.. a d ig ita l po r LUAN

JERONIMO DA r o g e r io j e r o n im o  

SI LVA:0210627 d a s il v a :o2 io 6274335
Dados: 2024.12.04

43 35 13:35:40-03'00'

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
CNPJ n° 23.697.857/0001-08 

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
CPF: 021.062.743-35 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE
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-ATOS DO EXECUHVO - EXTRATO DE CONTRATO: 2024120201/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024120201/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde do M un ic ip ts^88® Ã I 
Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA: A E LIMA ARAUJO EIRELI inscrito no CNPJ sob n° 05.302.510/0001 -37?Tfiftfc©R: R$ 
45.500,00 (Quarenta e cinco mil quinhentos reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 38/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de transformador trifásico, com suporte de para raios, comutador externo 5 taps, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vigorará 
até 31 de dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 02/12/2024. ÓRGÃO: 02 Poder 
Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17 FundoMunicipal de Saúde -  FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.1053.0000 -  
Aquisição de Material Permanente; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 -  Equipamento e Material Permanente; FONTE 
DE RECURSO: 1.500.00.004.001/1.603.00.004.001/1.631.00.004.001. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 
2024. Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - EXTRATO DE CONTRATO:
20241129-01/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20241129-01/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0275/2024. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de SãoLuís Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA: J W DA C PEREIRA LTDA, CNPJ n° 29.886.944/0001-90. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores. VALOR DO 
^pNTRATO: R$ 44.540,20 (Quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e vinte centavos). MODALIDADE: Dispensa de 
_.Citação n° 017/2024. OBJETO: Prestação de serviços e fornecimento de materiais permanentes e de consumo, conforme Termo 
de Referência, para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VIGÊNCIA: até 
31/12/2024 a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder: 01. Poder Legislativo; Órgão: 01. Câmara 
Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001; Despesas 
correntes. 3; Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000; Fonte de Recurso. 
1.500.0.0-110 000; Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00 / Poder: 01. Poder Legislativo; 
Órgão: 01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa: 01 031 
0001; Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000; Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000; Despesas de 
Capital -  4; Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00; Poder: 01. Poder legislativo; Órgão: 01. Câmara 
Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001; Manutenção e 
Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000; Despesas correntes -  3; Dotações: Material de 
Consumo - 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA 02/12/2024. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2024 - 
Luan Rogério Jerônimo da Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - EXTRATO DE CONTRATO:
2024120401/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024120401/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0256/2024. CONTRATANTE:
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA: A F BRITO MOREIRA LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos do Artigo 75, II, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 2.750,00 (Dois mil setecentos e cinquenta reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 016/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de um quadro com fotos dos Vereadores, conforme termo 
de referência, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: até 
31/12/2024 a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder: 01. Poder legislativo. Órgão: 01. 
Câmara Municipal. Unidade: 01. Câmara Municipal. Ação Legislativa: 031. Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001. 
Fonte de Recurso — 1 500 0 0 110 000. Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000. Despesas de 
Capital -  4. Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00. DATA DA ASSINATURA 04/12/2024. São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 04 de dezembro de 2024. Luan Rogério Jerônimo da Silva -Presidente da Câmara 
Municipal.

CPF; ***.947.203-** - Data: 04/12/2024 - IP com nD: 192.168.0.100 ||!|Íjg | 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1002
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ESTADO DO NAMMHXQ

TRIBUNAL DE CON TAS

EXTRATO DE ENVIO
PERÍOD O: 25.11/2024 - 25 It.'2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICÍPAL - 23697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 25/11/2024 14:44:43.
C Ó D IG O  DE AUTENTICIDADE: 3a8341fl-953b-4f66-b99e-c2370a260l0a

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

23697857000108 DP0162024CMSLG 16 2024 DP 04217825366 25/11/2024 - - ENVIADO
Total Procedimento Contratação: 1
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EXTRATO DE ENVIO
PERÍOD O: 04 /í 2/2024 - 04/12/2024
ENTIDADE; CAMARA MUNICIPAL - 2369785700010*
DATA DE CRIAÇÃ O: 04/12/2024 11:33:42
C Ó D IG O  DE AUTENTICIDADE: 8c7a8ebc-O5ft>-4eb2-972O-87c2e92ó6e0

RESULTADO
cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf

exclusão
data

exclusão status

23697857000108 DP0162024CMSLG 1 04217825366 04/12/2024 - - ENVIADO

Total Resultado: 1
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ESTADO do  nam m hXo

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO  DE ENVIO
PE R ÍO D O : 09/12/2024 - 09/12,2024
ENTIDAD E: CAM ARA MUNICIPAL - 23697857000108
DATA DE C R IA Ç Ã O : 09/12/2024 08:58:37
C Ó D IG O  DE A U TEN TIC ID A D E: c66ebb6e-3671 -48b0-b8a3-8dc061095407

CONTRATO

cnpj c o n tra ta n te id co n tra to c p f  en v io d a ta  env io cpf
e x c lu sã o

d a ta
e x c lu sã o

s ta tu s

23697857000108 DP0162024120401 04217825366 09/12/2024 - - ENVIADO
Total Contrato: 1
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